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MENSAGEM COMPLEMENTAR Nº 006/2 16.

SENHOR PRESIDENTE:

Curnprimento Vossa Excelência e passo às vossas mãos c presente

Projeto de Lei Complementar nº 006/2016, que "Altera a redação do ~): (! c:o Art 8(1 da Lei

Complementar nº 01/2003 e dá outras providências".

Visa o presente o -ojeto de lei melhorar o desernp«: '10 di: cc :lr.2 rça e a

arrecadação da dívida ativa do município, desonerando os contribuln: t!: ai: I 1:I,Jg;:1ml:.ntode

honorários advocatícios no âmbito admtntstratlvo.

Tal medida se ~:êZ necessária, haja vista incerv:i ,<I' f.: íncrementar o

parcelamento de dívidas pelos cidadãos de Ibiúna, frente a crise econ i n .a n~tal~1d,: a qual

está ensejando a redução o poder aquisitivo da população e queda cor ii ~el '~JI,!~I(lo ivel de

arrecadação das receitas públicas mur lcloais.

Por fim, o preser te projeto de lei na at ai situ ll::.J fi irr pr esc ndível,

pois a cobrança dos honorános advocatictos está onerando demasia .IT1~. te ~ valor da

dívida existente, o que, na maioria cas vezes, está inviabilizando, te 'orr a co isioerável,

qualquer parcelamento pretendido pelos in'''~ressados.

Em assim sendo, sollcitarnos que a presente prot-c ~i::~icseja Iel' berada

ao prazo máximo de que trata o § 12, Artigo 45 da Lei Orgânica do MUllt 'olo dE' Ib ún: .

Sem mais cara momento renova mos a J: ,ia ~H:.2 én. ia, na

oportunidade, nossos p -otestcs de estíma e consideração
~ I~I. ~uMl.NI~IRA~

- _."'-- , i / l~
Projltio d" lI' a.ó\.lI.. ')j_(I,J.... - ? I

J I /.J Atenciosamente
R"e.tlld\' ••u\ 9 -r._C!e ..•...... de

_-
AO
EXMO. SR.
PAULO lICENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICi?Al DA ESTÂNCIA TU, fSYICA DE! i'q~j II
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PRO 'ETO DE lEI C M lEMENTAR Nº O
DE 03 DE NOVEMB ~O DE 2016.

"Altera a redação cio § 3º do Art. 80 da Lei Cornple-r entar nº 01;2003 e
dá outras providências. IJ

FABIO BEllO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da L~târ ci 3 T .rística de
Ibiúna, no uso das atribuições,

FAZ ~;ABER,que a C âmara Municipal aprovou e ele s li' cio '1a e o- ulga a
seguinte lei:

Art. :Lº - O § 3º do J\rt 80 da Lei Compleme tar nº ,L. de :34 de dezembro
de 2003, passa a vigorar com a segulní e redação:

"Art. 80 - O créditc tributário não pago no seu vere": en 'o ser ~czrriaido
monetariamente, mediante a opltcatão de coeficientes de otualuo; :1(1, nos 'ermos da
teçisloção própria.

§ 32 - Ajuizada a dívida, serão devidos, também,L.su:to I rm_prários
advocatícios de sucumbância e demais despesas, na forma requlamentaL!?',Qº_L~~J_g_ç_qo."

Art. ;!Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publ c ~,;30

Art. ]Q - Revogam-se as isposições em contrário.

DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016.
IBIÚN , /:~OS25

'\
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L1.:ICOMPLEMEtnAR N° 01.
DE 04 DE DEZE IBRO DE 2003.

RI~gulamenta O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e dá
outras providênc as.

fABIO BELLO C.lE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância urística de
Ibíúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por iei,

.Ei\Z SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Título I:
00 I~:QN -Imposto sobre Serviços de Qualquer Nat n:~l'a

Capítulo I - FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art. 10. O imposto sobre serviços de qualquer natureza . ;::;SQ ter', cerne fato
gerador a prestação de SE rviços constantes da lista anexa, ainda que esses nãr. se co-ist tua T1 como
atividade preponderante de prestador.

§ 10. A lista de serviços, embora taxativa e limitat v~ na sua v rtil.alidade,
comporta interpretação am ola, analógica e extensiva na sua horizontalidade.

§ 2°. A interpretação ampla e anal6gica é aquela que, ar:indo de um texto de
lei, faz incluir situações anéloças, mesmo não, expressamente referidas, não criando dir itc novo, mas
apenas, completando o alcance do direito existente.

§ ~;o. A incidência do ISSQN não depende da denorn nação dada ao serviço
prestado ou da conta utilizada para registres da receita, mas tão somente, de SLa identificação, simples,
ampla, analógica ou extens va, com os serviços previstos na lista de serviços.

§ 4). Para fins de enquadramento da lista de serviços:

I. o que vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo c ntribuínte:

11. o que importa é 3 essência do serviço, ainda que o nome do serv ç não est ja orevísto
literalme te na lista de serviços.

§ ~;o. O imposto i ·,cide ~Jmbém sobre o serviço pro e. i :.r.':e U nkiado no
exterior do País.

§ 60. Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os s rviços nela
mencionados não ficam sujeitos ao Irnposto sobre Operações Relativas à Cire lacão de Me cadorias e
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Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que
sua prestação envolva fornecimento de mer:adorias.

§ ,'0. O imposto ae que trata esta Lei Complementar Incide ain a sobre os
serviços mediante autortzação, permissão ou concessão, com o pagamento de tarfa, preço ou pedágio
pelo usuário final do serviço.

§ BO. Ocorrendo 3 restação, por pessoa física o J : xi ca c rn usem
estabelec mento fixo, de serviço de qualquer natureza não compreendidos no art 155, 11 da ..ons ituição
da República Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a obriç ação fiscal para com o
Imposto sobre Serviços de :;)ualquer Natureza - ISSQN, independentemente:

1. da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilicade, da anulação do
ato, efetivamente praticado;

lI. da legalidace, da ilegalidade,da moralidade, da irnnralldade, da licitude e
da ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

Art. 20. O imposto não incide sobre:

I. as exportações de serviços;
11. a prestação de serviços em relação de emprego, dos trebalhadores avulsos,

dos diretores e membros de conselhos consultivo ou de conselho fiscal das sociedades e fun ações, bem
como dos sócios-gerentes E' dos gerentes celegados;

m. o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o
valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos ,:)P rações de crédito
realizadas por instituições financeiras.

Par3grafo Único. Não se enquadram no disposto do i'1::iso I deste artigo os
serviços desenvolvidos no l3rasil, cujo resi.l.ado aqui se verifique, ainda que o pauamento seja feito por
residente no exterior.

Art. 30. O serviço considera-se prestado e o impo to devido o local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio de, prestador ..exceto nas
hipóteses previstas nos Incisos I a XXII deste artigo, quando o imposto será devido no I cal:

I. co estabelecimerto do tomador ou intermediário do serviço ou, a ~alta de
estabetecrnento, onde ele estiver domiciliaoo, na hipótese do § 5° do art. 1° desta lei complementar;

11. da lnstalaçêo dos andaimes, palcos, coberturas e cut-as es.rutu •.as, no
caso dos serviços descritos no subitern 3.05 da lista anexa;

m. da execução da obra, no caso dos serviços de scrt tos no subitem 7.02 e
7.18 da lista anexa;

IV. da demoliçfio, no caso dos serviços descritos no sub' em 7.04 da lista
anexa;

V. das edificaç5e. em geral, estradas, pontes, porto c ngêneres, no caso
dos serviços descritos no subitern 7.05 da lista anexa;
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VI.da execução da varrição, coleta, remoção, -ncíneração, tratamento,

reciclagem, separação e cestinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quais uer, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII da execução da limpeza, manutenção e cor servação de vias e

logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêne es, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.10 ca lista anexa;
VII . da execução da decoração e jardinagem, do cort e pode das árvores, no

caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
IX. do controle e tratamento de afluentes de qualqu r r atureza e de agentes

físicos, químicos e biológiccs, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da IIsl:;:,anexa;
X. do florestanento, reflorestamento, semeadura, acuhação e conqêneres,

no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;
XI. da execução dos serviços de escoramento, cO'll:o=-nçãode encostas e

congêneres, no caso dos SErviçosdescritos 110 subrtern 7.16 da lista anexa;
XII da limpeza e ragagem, no caso dos serviços d cr.tos no s bitem 7.17

da lista anexa;
XII:. onde o bem estiver guardado ou estacionad , no caso os serviços

descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XI\I. dos bens ou do domicílio das pessoas vigadas, se urados ou

monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;
XV. do armazeramento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do

bem, no caso dos serviços descritos no subítern 11.04 da lista anexa;
XVl. da execução dos serviços de diversão, la E!r, entret nirnento e

congêneres, no caso dos SErviçosdescritos 110S subitens do item 12, exceto o 12.1'::da lista anexa;
XV] I. do municíp o onde está sendo executado o tI a ísporte, í ClSO dos

serviços descritos pelo subr.em 16.01 da lista anexa;
XVlII. do estabelecimen o do tomador da mão de cora ou, 'la falta de

estabelec mento, onde ela estiver domicillado, no caso dos serviços descritos sobítern 1705 da lista

anexa;
XIX. da feira, exposição, congresso ou congênere a que s referir o

planejamento, organização. administração, no caso dos serviços descritos pe o subit m 17.09 da lista

anexa;
XX. do porto, aeroporto, ferroporto, terminal r cviáno, ferroviário ou

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.

§ lO. No caso dos: serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista anexa,

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada município em cuj ter itóno haja
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualqu r r-atureza, objetos de
locação, sublocação, arrencamento, direito de passagem ou permissão de uso, rornpartilhado ou não.

§ 20. No caso dos serviços a que se refere o subitern ,d.U da I'sta anexa,

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada municípi em C,Jj ter itório haja

extensão de rodovia explorada.
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§ 30. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estebeleornento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços
descritos no subitem 20.01.

Art. 40. Considera-se estabelecimento prestador o loca onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar serviços, je modo permanente ou temporário, e que configure unidade
econômica ou profissional, sendo lrrelevantes para caracterizá-lo as denom nações de sede, filial,
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contam J quaisquer outras que
venham a ser utilizadas.

§ 10. Unidade Econômica ou Profissional se conceitua co (1 sen o u a Unidade
Física, Organizacional ou Administrativa, não necessariamente de Natureza Juríii il arde o testador de
serviços exerce Atividade Econômica ou Pw'issional.

§ :!o. A existênc.a da unidade econômica ou profíss.unal é in icada pela
conjunção, parcial ou total, dos seguintes elementos:

I. Manutençãc de pessoal, de material, de mercadoria, de rnáqurnas, de
instrurnentos e de equipamentos:

11. Estrutura organizacional ou administrativa;
m. Inscrição em órgãos públicos, inclusive prevídenc I 'lOS.:

IV. Indicação como domicílio tributário para efeito d outros tributos;
V. Permanência ou ânimo de permanecer no 10"'<:11 para a exploração

econômica ou social da atividade exteriorizada através de indicação do ncere;o em impressos,
form lários ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em
contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás.

CapítuloII
Base de Cálculo da Prestação de ,S:erviçosob a forma de trabalho

contribuinte

Art. 5°, A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualcuer Natureza -

ISSQN sobre a prestação de serviço SOD a forma de trabalho pessoal do pró rio co tnbuinte será

determinada, anualmente, em função da na ureza do serviço e dos outros fatores pertine teso

Art. 60, O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nat reza -- ISSQN sobre a

prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte se . calculado, nualmente,

através da multiplicação da UFMI - Uniaade Fiscal do Município de Ibiúna o: - 3 ALC - Alíquota

Correspondente, conforme a fórmula abaixe:

ISSQ = UfMI X ALe
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Art. 7°. As ALCs - Alí uotas Correspondentes estão defirtda; no anexo, ao fin}-

Art. 80. A prestação de serviço sob forma de trabalb, sessoal de próprio

contribuinte é o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, co ou sem

estabelecimento, que não tenha, a seu serv ço, empregado com a sua mesma q.rauflcaçã pr flsstonal.

Art. 90. Quando a prestação de serviço sob forma de tra (11 o. essoal d próprio

contribuinte não for o sirnples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem

estabeteomento, tendo, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação profissional, a base de

cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN será detennl ia a, m nsalmente,

levando-se em conta o preço do serviço.

Capítulo III - Base de cálculo da Prestação de Serviço sob a forma de tril )~iho impe~iOal do

próprio contribuinte e de pessoa jurídica não incluída nos subitens 3. '13 '",2.2. '1.ae ista de

Serviços Anexa

Art. 10. A base de. calculo do Imposto Sobre Serviços dE! Q I uer Natureza -

ISSQN soore a prestação je serviço sob a forma de trabalho impessoal do oró rio c ntri uinte e de

pessoa juídica não incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços anexa, será deter-nlnada,

mensalmente, em função d) preço do serviço.

Art. 11. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na reza - ISS N sobre a

prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa jurídica não

incluída nos subitens 3.0:1 e 22.01 da lista de serviços, será calculado, rnereatrnente, através da

multiplicação do PS - PrE-!Çodo Serviço com a ALC - Alíquota Corresponden .1::, c nform a fórmula

abaixo:

ISSQ = PS x ALe

Art. 12. As ALCs - Alíquotas Correspondentes, conforne an o, serão variáveis

de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes.

Art. 13. O preço do serviço é a receita bruta a ele co respondente, tu o o que

for cobrado em virtude da prestação do ser zíço, em dinheiro, bens, serviços ou díreitos, seja na conta ou

não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispêndio de

qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

I - incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação d s serviços:
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b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utílizaoas na prestação

serviços, ressalvados os prevlstos nos subitens 7.02, 7.05, 14.01, 14.03 e 17.10 di: lsta de s rviços;

II- sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Art. 14. Mercadoria

I - é o objeto de comércio do produtor ou do comerciante, por grosso ou a

retalho, que a adquire para revender a out o comerciante ou ao consumidor;

II --é a coisa mó lei que se compra e se vende, por atacado ou a varejo, nas

lojas, armazéns, mercados ou feiras;

III - é todo bem movei sujeito ao comércio, ou seja, com cesnno a s r vendido;

IV -- é a coisa móvel que se encontra na posse do titular ele u estabelecimento

comercial, industrial ou produtor, destinando-se a ser por ele transferida, no estado er que se encontra

ou incorporada a outro produto.

Art. 15. Material:

I - é o objeto que aoós ser comercializado, pelo com tt: o 00 produtc- ou do

comerciante, por grosso OL a retalho, é adq irido, pelo prestador de serviço, rão oara rever der a outro

comerciante ou ao consumidor, mas para ser utilizado na prestação dos serviç S orevistos na lista de

serviços;

II --é a coisa móve que, após ser comprada, por atacado u a varejo, nas lojas,

armazéns, mercados ou feiras, é adquirida, pelo prestador de serviço, para ser rnoreqada na pestação

dos serviços previstos na Ii~ta de serviços;

III - é todo bem móvel que, não sujeito mais ao comércio, ou seja, em destino

a ser vendido, por se acha: no poder ou na propriedade de um estabelecimento orestador e serviço, é

usado na prestação dos serviços previstos na lista de serviços;

IV ,_ é a coisa móvel que, logo que sai da circulação cor'! J' ial, se encontra na

posse do titular de um e stabelecirnento prestador de serviço, destina-se a ser por e'e apl cada na

prestação dos serviços prev istos na lista de serviços.

Art. 16. Subempreicada:

I - é a terceirização total ou parcial de um serviço glob:J p-eví to na lista de

serviços;

11-- é a terceírizaçâo de uma ou de mais de uma das erapas espeo icas de um

serviço geral previsto na lis:a de serviços.

Art. 17. O preço do serviço ou a receita bruta compõe: o mov-mento eco ôrnlco

do mês em que for concluícla a sua prestação.
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Art. 18. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contríbulnte durante a

prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 19. Quando a prestação do serviço for subdividida n partes, considera-se

devido o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual 2. _1.1": estiver vinculada a

exigibilidade do preço do serviço,

Art. 20. A aplicação das regras relativas à conclusã , ,:olal ou parcial, da

prestação do serviço, mdspende do efeti '0 pagamento do preço do serviço jl. do cumprimento de

qualquer obrigação contratual assumida por UM contratante em relação ao outro.

Art. 21. As diferenças resultantes dos reajustamentos (O preço os serviços

integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 22. Na falta do PS - Preço do Serviço, ou nêo sendo ele desde logo

conhecido, poderá ser fixaoo, mediante esti nativa ou através de arbitramento.

Capítul(.~IV - Base de ailculo da presf:.,çãode serviço sob a forma de pe,;!i':1il iurídi incluída

no subitem 3.03 da lista de serviços

Art. 23. A base de cálcu'o do Imposto Sobre Serviços d~! Qual uer Nô:ureza -

ISSQN sobre a prestação de serviço sob a "orma de pessoa jurídica incluída no SL o-tem 3.03 da ista de

serviços será determinada, mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 24. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na reza - ISSQN sobre a

prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 3.03 e Ista de s rvicos será

calculado:

1- proporclonalrnerte, conforme o caso, à extensão da f=T,:via, rodovia, dutos e

condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de .)I}SfeS, existentes em

cada Município;

II _.mensalmente, conforme o caso:

a) Através da multiplicação do PSA - Preço do Servi:" Apurad , da ALe -

Alíquota Correspondente, da EM - Extensão Munilipal da Ff;rrovia, Rodovia, Ou S. Condutos -= Cabos de

Qualquer Natureza e por :.00 (Cem), divicidos pela ET - Extensão Total da - erovía, Rodovia, Dutos,

Condutos e cabos de Qualc uer Natureza, conforme a fórmula abaixo:
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ISSQN = (P$A x ALC X EM X 100) : (ET)

b) Através da multiplicação do PSA - Preço do Servire Apurad , da ALC -

Alíquota Correspondente, da QPLM - Quantidade de Postes Locados no Mu íc': i') e por 00 (Cem),

Divididos pela QTPL - Quartidade Total de ostes Locados, conforme a fórmula abeix .

ISSQN + (PSA X AlC x QPLMx 100) : (QTPL)

Art. 25. A ALe - AI quota Correspondente está contida 10 : -e>:o.

Art. 26. O preço d) serviço é a receita bruta a ele co resoondente, tu o o que

for cobrado em virtude da prestação do ser/iço, em dinheiro, bens, serviços ou dir':!ltos, seja a conta ou

não, inclusive a título de reembolso, de es arcirnento, ele reajustamento ou ele outro ispêndio de

qualquer natureza, independentemente do eu efetivo pagamento:

I- incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na pres .Gç.1 d s e IÇOS;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas 'la presta ,.ão dos

serviços;

II- sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Pal'ágrafo único. são comutados na receita bruta ou 'lU movíment econômico

resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e c 'relatos.

Art. 27. O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movirnent econômico

do mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 28. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a

prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 29. Qua do a prestação do serviço for subdividida err parte, cons dera-se

devido o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual ó ...1. ~ estiver vinculada a

exigibilidade do preço do serviço,
Art. 30. A aplíceção das regras relativas à conclusão, :otal u parcial, da

prestação do serviço, índeoende do efetivo pagamento do preço do serviçe 01.1 do cump. i ento de

qualquer obrigação contratual assumida por UM contratante em relação ao outro.
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Art. 31. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço 'os serviços

integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva,

Art. 32. Na falta do PSA - Preço do Serviço Apurado, o, ão send ele desde

logo conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitrame-ito,

Cal,ítulo V - Base de Cálculo da Prestação de SenJ"içoSob Forma de
Pessoa:JurídicaIncluída no Subitem 22.01 da Lista de Serviços

Art. 33. A base de cálculo do Imposto Sobre Servíços cf:! Qualquer N2\ureza -
ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no srhtem 2 ,O. d' lista de
serviços, será determinada, mensalmente, Em função do preço do serviço.

Art. 34. O Im 05:0 Sobre Serviço de Qualquer Nan, eza - ISSQN sobre a
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 a ista de s rviços, será
calculador proporcionalmerte à extensão da rodovia explorada, mensalmente, atavés d multiplicação
do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC - Alíquota Correspondente, da Et-.1RE:- Exte são t-lunicipal
da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), Divididos pela ECRE - Extensão Coisiderada da odovia
Explorada, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = (PSA x ALC x EMRE x 100) : (ECRE)

Art. 35. A ALC - Alíquota Correspondente está contida err ai exo.

Art. 36. O preço d) serviço é a receita bruta a ele co Te I;'~)ndente, tu (J o que
for cobrado em virtude da prestação do ser/iço, em dinheiro, bens, serviços o d'r: tos, seja na conta ou
não, inclusive a título de reembolso, de -essardrnento, de reajustamento o J de o tro ispe -Idio de
qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

I - incluídos:

a) os materiais a serem ou ue tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na p-esteção doe:serviços;

11- sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Parágrafo Único. São computados m receita bruta ou r o r-iovtrne t econômico
resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos.

Art. 37, O preço do serviço ou a receita bruta compõe o m virnento ec nômico do
mês em que for concluída é sua prestação.

Art. 38. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribu nte durante a pestação
do serviço, integram a rece ta bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 39. Quando a prestação d serviço for subdividida em partes, consíde-a-se devido
o imposto no mês em que 'or concluída qualquer etapa contratual a que estiver f -icutada a xigibilidade
do preço do serviço.
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Art. 40. A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou ç;.~~:ial,da prestação do
serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento e qualque btigação
contratual assumida por um contratante em re ação ao outro.

Art. 41. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preç f~OS serviços ir>:egrarão
a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 42. Na falta do PSt, - Preço do Serviço Apurado, ou r ã sendo ele desde logo
conhecido, poderá ser fixaco, mediante esti nativa ou através de arbitramento.

Capítulo VI - Sujeito Passivo

Art. 43. O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é o
prestador do serviço.

Capítulo VII - Responsabilidade Tributária

Art. 44. Fica atribuída. em caráter supletivo do cumprintc t tal d obrigação
tributária, às empresas e às entidades estatelecidas no mu icípio, na condição d t:.,mad rasle serviços,
a responsabilidade tributár a pela retenção e pelo recolhimento do Imposto S br> Serviço de _ualquer
Natu eza - ISSQN, quando devido no Município, dos seus prestadores de serviços.

Art. 45. Enquadram-s€ n regime de responsabilidade t íbuta ia por subs ituição
total, em relação ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN devi o :lei 5 seus prestadores
de serviços, na condição de tomadores de serviços.

I - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos
serviços prestados descritos nos subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.04, LOS, 1.06, 1.07, 1.0 , 3.01, 3.02, 3.03,
3.04, 4.02, 4.03, 4.17, 4.2:, 7.02, 7.03, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.13, 7.14 7.15 7.16, 7.17, 7.18,
7.19, 9.02, 9.03, 10.01, 10.02, 10.03, 10. 4, 10.05, 10.07, 10.08, 11.02, 14 l, 14.02, 14.05, 14.06,
17.05, 17.06, 17.07, 17.08, 17.09, 17.19, L7.22, 19.01, 20.01, 20.02, 20.03, 26 (1 e 37.01 da lista de
serviços.

II - a pefeitura, os órgãos da administração pública, direta e i'1:1ieta, autárquicos e
fundacionais, das esferas federais, estadi ais e municipais, as empresas púb i?s, as soc eoades de
economia mista e as concessionárias, perrr issionárias, autorizadas e deleçadas -L: se iços públicos, as
entidades imunes, bem corno as industrle s e os grandes estabelecimentos c rneroais, detín.dos em
Portaria baixada pelo Secretário responsáve pela Fazenda Pública Municipal.

IV - a pessoa jurfdlca. ainda que imune ou isenta, toma oru ou interrne - iária de
serviços, quando o prestador de serviço:

a) não comprovar sua in scrição no CAMOB- cadastro Mobili' ric

b) obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviço, deixar de fezê-lo:

Parágrafo Único. Enquadra-se no regime de responsaoilidade tributária por
substituição total prevista 110 Inciso IV deste Art. 45 as pessoas físicas tomadoras de serviç s descritos
nos subitens 7.02, 7.04 e 7 05 da lista anexa.

V - o tomador ou tnter-nedtário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior do País;
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§ 10, t\ão se enquadram no regime de responsabilidade trlb.tária por subs ituição
total, em relação ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, e1q iarto restadores de
serviços, 3S empresas e as entidades elencadas no subitem 22.01 da lista de ser J ; ~S, bem come as que
encontram em regime de estimativa.

§ 20, A responsabilida e tributária é extensiva ao promot r I:U a patrocinedor de
espetáculos esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições respor s!veis por ginásios, por
estádios, por teatros, por salões e por conqêneres, em relação aos eventos realizaccs.

§ 30. O 'egime de responsabilidade tributária por substituição otel:

I - havendo, por parte do tomador de serviço, a retençã e c recol i ento do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, substitui, totalmente, a re ponsabilidade tributária
do prestador de serviço.

II - nãe havendo, por parte do tomador de serviço, a rete - e o recoihlrr.ento do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, não exclui, parcialmerte Ou totalmente, a
responsabilidade tributária do prestador de serviço.

§ 40. 05 responsáveis a q e 'e refere este artigo estão ooriqados ao recolhimento
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente d ter sid e'etuada sua
retenção "la fonte.

Art. 46, A retenção do Imposto Sobre Serviço de Qualque ~,atUl"eza- ISSQN, por
parte do tomador de serviço, deverá ser, devidamente, comprovada, mediante a'10S(;2:0 de carimbo com
dizeres "ISSQN Retido na Fonte", por parte do tomador de serviço.

I - havendo emissão de documento fiscal pelo prestadcr do s rviço, na via do
documento fiscal destinada à fiscalização;

II - Nãe havendo emissão de documento fiscal, mas havenc '!rrlis3ão de documento
gerencial pelo prestador de serviço, na via CIO documento gerencial destinada ao tonad r do serviço;

III - não havendo emissão de documento fiscal e nem de dOCI menta gerencial, pelo
prestador de serviço, na v.a do documento gerencial de controle do tomador do se iço, ernit.do pelo
próprio tomador do serviço,

Art. 47. A base de cálculo para a retenção e o recolhiner-,: do Im sto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN:

I - sobre a prestação de serviço sob a forma de trata h() pessoal do próprio
contribuinte, será calculada através, de 1/12 (um doze avos) da multiplicação da I Ftvn -, Unidade Fiscal
do Município de Ibiúnal com a ALC - Alíquota Correspondente, de acordo com a f,)'rr1ulrl abab o:

[SSQN RETIDO N FONTE = (UFM x ALC) : 12

II - sobre as demais modalidades de prestação de serviço, sera ç .culad através da
multiplicação do PS - Preço do Serviço com a ALC - Alíquota Correspondente, de acordo corn a fórmula
abaixo:

ISSQN RElIDO NA FONTE = PS x ALC

Art. 48. Na apuração da base de cálculo do Imposto Sobre 52 iços e Qualquer
Natureza - ISSQN devido oelo prestador ce serviço no período, serão deduzidos os /alore retidos na
fonte e recolhidos pelos tomadores de serviços.
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Art. 49. As empresas e as entidades alcançadas, de forma i:~lva ou p ssíva, pela
retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, manterão c ntrole, em separado, de
forma destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outro objetos, da - operações
ativas e passivas sujeitas 30 regime de esponsabilidade tributária por substitus.ão .otal, para exame
periódico da fiscalização municipal.

C.APÍTULO VIII· LANÇAMENTO E RECOLHIMEN O

Art. 50. O lançamento do lmoosto Sobre Serviço de Qua :'~ I.atui ezs - ISSQN,
conforme Tabela de Vencimentos baixada por Decreto do Chefe do Executivo, será

I - efet rado de ofício pela autoridade administrativa, na preso ção de serviço sob a
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte;

II - efetuado, de forma espontânea, diretamente, pelo pró 1'1':, s jeito passivo, na
prestação de serviço sob a Formade:

a) trabalho impessoal do próprio contribuinte, quando este, por ter, a _eu serviço,
empregado com a sua mesma qualificação profissional, não for o simples forneomento de tra alho;

b) pessoa jurídica.

§ 10. A "alta de pagamento do imposto nos prazos fixados sJjEit.:r~Jo corr ribuinte e o
responsável.

I - à a:ualização m netána ue será calculada dlvidlndo-sr (J .alo c igirário do
débito pe a UFMI do dia do vencimento, mu tiplícando-se o resultado pela UFMI d J I ia o pagamento;

II - à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor d) débito atuallzado
monetariamente, até 30 (tr nta) dias do vencimento;

III .- à multa será de 10% (dez por cento) sobre o vai r do de it atualizado
monetariamente, a partir do 310 (trigésimo primeiro) dia do vencimento;

IV - à cobrança e juros moratórios à razão de 1% (um por c~'l+(»)dO mês ou fração,
incidentes sobre o valor oriqlnário.

Art. 51. O pagamento antecipado do sujeito passivo ext n~I.,t, ootencialrnente, o
crédito tributário, todavia, 3 extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da u.ce i (homologação do
lançamento.

Art. 52. Os atos antenores à homologação do lançamento, oranca os pelo sujeito
passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, não in 'luer sobe a ob igação
tributária.

Art. 53. No caso previsto no inciso I, do art. 50, desta lei, J In-posto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - IS:;QN sobre a prestação de serviço sob a forma de tnhi:lho ')eS 0~1 dr próprio
contribuinte será lançado, de ofício pela au .or.da e administrativa, anualmente. dll ~V(5 da rnulüollcação
da UfM - Unidade Fiscal Municipal coma A :::- Alíquota Correspondente, confor r-e a fú .ula abaixo:

ISSQN = UFM x ALe

Art. 54. No caso previsto na alínea "a", do inciso lI, do art. 5:, desta lei, o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a Çor a de trabalho
pessoal ao próprio contribuinte, quando Este, por ter, a seu serviço, ernpreça.lo c a sua mesma
qualificação profissional, não for O simples fornecimento de trabalho, deverá ~Pt' lançad f de forma
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espo tãnea, diretamente, pelo próprio sujetto passivo, mensalmente, através da multipllcação do PS -
Preço do Serviço com a ALe - Alíquota Correspondente, conforme fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALC

Art. 55. No caso previsto na alínea "b", do inciso Il, r art. 50, desta lei, o
Imposto Sobre Serviços dE~Qualquer Natu-eza - ISSQN sobre a prestação de sl:rliç sob a forma de
pessoa jurídica, não incluídas nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços, clrverá ser tancado, de
forma espontânea, diretamente, pelo próprio ujeito passivo, mensalmente, atev-s de rnutnolkação do
PS- Preço do Serviço com 3 ALC - Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abalxo:

rSSQN = PS x ALC

Art. 56. No caso previsto na alínea "b", do inciso lI, do art. 50, desta lei, o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu 'eza - ISSQN sobre a prestação de st:f'liç) s b a forma de
pessoa jurídica, incluída no subitem 3.03 da lista de serviços, deverá ser lançad , ds forma espontânea,
diretamente, pelo próprio s rjeito passivo:

I - proporcionalmente, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em
cada Município;

11 - mensalmente, conforme o caso;

a) através da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC -
Alíquota Correspondente, da EM - Extensãc Municipal da Ferrovia, Rodovia, Du os. Condutos e Cabos de
Qualquer Natureza e por l.OO (Cem), Divi idos pela ET - Extensão Total da =errovia, Rodovla, Dutos,
Condutos ..cabos de Qualqi er Natureza, cor forme a fórmula abaixo:

ISSQN = (PSA x ALC x EM x 100) : (ET)

b) através da rnultiplicação do PSA - Preço do Serviço Ap raoo, da LC - Alíquota
Correspondente, da QPLM - Quantidade de Postes Locados no Município e por 10(, (Cem), Divididos pela
QTPL - Quantidade Total de Postes Locados, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = (PSA x LCx QPLM x 100) : (QTPL)

Art. 57. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Q alque. Natureza - ISSQN
deverá ter em conta a situação fática dos serviços prestados no momento da pr stação d s s rviços.

Art. 58. Sempre que julgar necessário, à correta administra ào do trib to, o órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da cientificação, prestar declarações de serviços, com base nas quais poderá ::1'1 lançado o «nposto.

SEÇÃO I
CADASTRO CONTRIBUINTE MOBILIÁRIO

Art. S9 - O Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, será formado pelos dados
da inscrição e respectivas .ilterações promovidas pelo sujeito passivo, além dos e-ementos obtidos pela
fiscaltzação.
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Art. 60· O contribuinte será identificado, para efeitos fiscais p lo respectivo número
no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, o qual deverá constar de quaisquer ocumentos
pertinentes.

Art. 61· A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte, em formula io próprio,
com os dados necessários 3 sua identiflcaçâo e localização e à características d servlços prestados ou
das atividades exercidas,

§ 10. t) contribuinte deverá promover tantas inscrições quantas for lTl os seus
estabelecimentos ou locais de atividades mesmo quando prestadores se se ..ços SOO .1 forma de
sociedade de profissionais,

§ 20. ~Ia inexistência ce estabelecimento fixo, a inscrição se",í ú uc p lo local do
domicílio do prestador de serviço,

§ 30. (, contribuinte deve indicar, no formulário de ínscrtçã0, asdiversas atividades
exercidas num mesmo loca"

§ 40. A inscrição será efetuad na form e nos prazos requlamnntares.

Art. 62·· Os dados apresentados na inscrição deverão ser alt rados pelo contribuinte,
na forma e nos prazos reg Jlamentares, sempre que ocorram fatos ou circunst neias que im liquem em
sua modificação.

Parágrafo único - O disposto neste artigo deverá ser obse C'.o r-clusíve quando se
tratar de venda ou transferêncía de estabeíeclrnento e de encerramento da atividade!

Art. 63· Os contribuintes dos tributos mobiliários deverão XI nunícar, -1 repartlção
competente, a transferência, a venda e o encerramento da atividade.

Art. 64·· O prazo para 05 contribuintes promoverem sua inscriç: () i"liC'al; o Cadastro
de Contribuintes Mobiliários, bem assim cornuntcerern qualquer alteração de dado; ou pr cederem ao
cancelamento da inscrição, será de 30 (trinta) dias, contados do evento.

I - CaS{J o contribuinte não proceda ao cancelamento no prazo es clflce do stará o
mesmo sujeito também a multa do artigo 8:., § 1°, inciso L

II - Comprovada a inatividade em processo administrativo, . m a juntada dos
documentos requeridos pelo município será cancelado o lançamento relativo ao período respectivo sendo
mantido apenas a multa do artigo 90, § 1°, inciso L

III- O contribuinte que proceder sua inscrição cadastral no segundo semestre do ano
em exercido, recolherá o percentual de 5()% (cinqüenta por cento) do valor do m osto anual a ser
cobrado, sendo este desconto só para os qi.e estiverem enquadrados no regime ern.al,

IV - O contribuinte que encerrar suas atividades, e requerer o :a"ceam .ntc. de sua
inscr'ção no primeiro semestre do ano em exercício, deverá recolher o percentua d~ 5(1% (cí- qüenta por
cento) do valor do imposto anual a ser ccbrado, sendo este desconto sé :.;:";. os qu. estiverem
enquadrados no regime anual.
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Art. 65· A Administração poderá promover de ofício, ínscrtcão, elterações dastrais

ou cancelamento da inscrição, na forma regulamentar, sem prejuízo da a lic. ção as oenalidades

cabíveis.
Art. 66- É facultado à Adrnir-istração promover, periodicament,::, a atualização dos

dados cadastrais, mediante convocação, por edital, dos contribuintes.

SEÇÃO 11
LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

Art. 67- O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natur za, quando

calculado mediante fatores que independarr do preço do serviço poderá ser proc dido de ofíc o.

Art. 68·· O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza t~rá snçad com case nos

dados constantes do Cadasro de Contribuirtes M btuártos - CCM.

Art. 6SI- A notificação do lançamento do Imposto Sobre :'el .ç S e Qualquer
Natu eza é feita ao con:ribuinte, pessoalmente, ou na pessoa de seus far"ili" res, empregados,
representantes ou prepostos, no endereço do estabelecimento ou, na falta dE! esmbelecimento, no
endereço de seu domicilio, conforme declarados na sua inscrição no Cacast de Contribuintes

Mobiliários.
§ 10_ ~Ia impossibilidace de entrega da notificação, ou n C3S0 de recusa de seu

recebimento, nos endereços mencionados neste artigo, o contribuinte será notlfosoo do lançamento do

imposto, na seguinte conformldade:

1- por via postal, com aviso de recebimento a ser datado, fi~r(lado e devolvido pelo

destinatário ou por qualquer das pessoas refendas no caput deste artigo;
11-por Edital, publicado na Imprensa oficial ou local.

§ 20- O edital de notlflcação deve incluir:

1- o rome do contribuinte e seu respectivo número de ír scrição no Cadastro do

Contribuintes Mobiliários;
11- o vaior do tributo. o período a que se refere, o pra rara paga ento e as

disposições legais relativas à sua incidência.

§ 30- A notificação de lançamento conterá:

1- o nome do sujeito passivo e respectivo domicílio tributári
11- o valor do crédito .ributário e, em sendo o caso, os .lê' e tos de cálculo dos

tributos;
IlI- a d sposição legal relativa ao crédito tributário;
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IV- a indicação das inf ações e penalidades correspondentes ~, l)em assim, o seu
valor;

V- o p-azo para recolhimento do crédito tributário.

Art. 70· O sujeito passivo deverá recolher, por guia, até o o a 15 (quinze) do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, o lrnoo to correspondente aos serviços p es ad s em cada mês.

§ 10. /J repartição arre:adadora declarará, na guia, a importénda recolhida, fará a
necessária autenticação e devolverá uma das vias ao sujeito passivo, para cu. a conserve em seu
estabelec'mento, pelo prazo regulamentar.

§ 20. A guia obedecerá 30 modelo aprovado pela Prefeitura.

§ 30. Os recolhimentos serão escriturados pelo sujeito passv J, '",a forma e condições
regulamentares.

Art. 71- É facultado ao Poder Executivo, tendo em vista as Uc~: I iatidades e cada
atividade, adotar outra forma de recolhimento, determinando que este se r., ça ar tec.oadarnente,
operação por operação, ou por estimativa e TI relação aos serviços de cada mê .

Art. 72" A prova de quitação desse imposto é indispensável:

1- a expedição de "Auto de Vistoria" ou "Habite-se" e à .ons rv ção de obras

particulares;
II- ao )agamento de obras contratadas com o Município.

SEÇÃO 111
DA, ESCRITURAÇÃO E DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

Art. 73 - O contribuinte do imposto fica obrigado a:

I - man :er em uso escr ta fiscal destinada ao registro dos serv cos prestados, ainda
que não tributáveis;

II - emi':ir notas fiscais de serviços ou outro documento admtauo pela Ad ir stração,
por ocasião da prestação de serviços.

Art. 74 - O Poder Exe:utivo definirá os modelos de livros, rotas fiscais e demais
documentos a serem obriqatoriamente utilizados pelo contribuinte, devendo ê ser tu ção fiscal ser
mantida em cada um dos St~US estabelecimentos ou, na falta destes, em seu dom c 'I o.

§ 10 - Os livros e doc imentos fiscais deverão ser devldamente formalizados, nas
condições e prazos regularr entares.
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§ 20 - Os livros e documentos fiscais, que são de exibição obr. :atória à fiscalização,
não podem ser retirados do estabelecimento ou, na falta destes, do domicílio d contribuinte, salvo nos
casos expressamente previstos em regulamento.

§ 30 - J\ autoridade admin strativa, por despacho fundamerta.b E tendo-seem vista
a natureza do serviço prestado, poderá obriçar a manutenção de determina I:,5 I vro E specíaís ou
autorizar a sua dispensas e permitir a emissão e utilização de notas e documentos 1::>Je:lai .

Art. 75 - Sendo insatisfatório os meios normais de fiscalize ~Ct, ) Pod Executivo
poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários .3 ,J(~rr_itaapuração dos
serviços prestados, da rece ta auferida e do imposto devido.

Art. 76, Deverão ser exibidos obrigatoriamente, quando solicítados pela -lscallzação,
os seguintes livros e documentos fiscais.

I ·UVRO DIÁRIO..na forma prevista pela legislação federul:
II - UVRO CAIXA, que especifique a origem e a naturez das receitas;
III - NOTAS FISCAIS, de prestação de serviços com numeração consecutiva, em

que conste a Razão Social da Empresa, seu endereço e a especificação e valor dO serviços prestados;
IV - UVRO DE REGISTRO, onde sejam anotadas as mo IimentaçÕE:sdas notas

de serviço.

SEÇÃO IV
DEtCLARAÇÕES FISCAIS

Art. 77 - Além da inscrição e respectivas alterações, o cootí JL! nte fica ~,.ljeito à
apresentação de quaisquer declarações de dados, na forma e nos prazos requlam ~1·I'dres.

Art. 78· Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de QUêl:1ler atureza - ISSQN
ficam obr gados a apresentar declaração anual de dados de acordo com o que disp.ser o reg larrento.

SEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art. 79- Sem prejuízo das medidas administrativas e jud c'al-. cebívels. a '<.altade
pagamento ou retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ,. ";S - no. prazos
estabelec dos, implicará cobrança dos seguintes acréscimos:

1- recolhimento fora di) p azo regulamentar, efetuado antes rll in :ic da ação fiscal:
a-) multa equivalente a :,0% ( dez por cento) do valor do irr posto ele j!jo :! não pago,

ou pago a menor, pelo prestador do serviço:
b-) multa equivalente a 10% ( dez por cento) do valor do ir post de 'ido sobre o

total da operação aos que, obrigados à rete rção do tributo, deixarem de efetuá-la:
c-) multa equivalente a 30% ( trinta por cento) do valor di) irnposto de 'ido sobre o

total da operação aos que deixarem de recolher, no prazo regulamentar, o imposto retido o prestador
do serviço;
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II- remlhimento fora do prazo regulamentar, efetuado após " lnioo da ação fiscal,
ou através dela:

a-) multa equivalente a 30% ( trinta por cento) do valor do mosto devido e não
pago, ou pago a menor, pelo prestador do serviço;

b-) multa equivalente a 30% ( trinta por cento) do valor do "lp. sto d svtdo e não
pago, a rnenor, pelo prestador do serviço, no caso de imposto estimado;

c-) multa equivalente a 100% ( cem por cento) do valor do i'l p05tO e ido sobre o
total da operação aos que, obrigados à rete içào do tributo, deixarem de efetua 1- ;

d-) mult.a equivalente a 200% (duzentos por cento) do lalry no i posto devido
sobre o total da operação aos que deixarem de recolher, no prazo requlamenta o imposto retido do
prestador do serviço;

I1I- em qualquer caso, .uros monetários de 1% ( um por certo) "0 mês a partir do
mês imediato ao do vencimento. Será contada como mês completo qualquer fraçàc dele.

Art. 8U - O crédito tributário não pago no seu vencimerto será corrigido
monetariamente, mediante aplicação de coeficientes de atualização, nos termos da leqtsíação próp ia.

§ 10- /J atualização monetária, bem como os juros de mo-- nci irão so re o valor
integral do crédito tributário, neste computada a multa.

§ 20- C s juros monetários serão calculados à razão de lO/c 1111 por cento) ao mês,
sobre o montante do débito corrigido monetariamente.

§ 30- Inscrita ou ajuizada a dívida, serão devidos, também, CJ~;tase h norários de

advogado, na forma de legislação.

SEÇÃO VI
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 81 - As infrações às normas relativas ao imposto sujeitam o infrator as seguintes

penalidades:
§ 10 - infrações relativas à inscrição e alterações cadastrais:

I - mura de 20 (vinte) Unidade Fiscal do Município de [bilha - UFM[, aos que
deixarem de efetuar, na "orma e prazo 'egula':lentares, a inscrição inicial, as alterações de dados
cadastrais ou o encerramento de atividade, quando a infração for apurada as \'é" de ação fiscal e
denunciada após o seu início ou quando ficar evidenciado não terem ocorrido a Lêu::;asque er sejarem
essas modificações cadastrais;

§ 20 - infrações relativas aos livros destinados à escríturaçãc l..cs serviços prestados
ou tomados de terceiros E~ a qualquer ou'ro livro fiscal que deva conter o vale' do imposto, ou dos
serviços, quando apuradas através de açãc fiscal ou denunciadas após o seu in' ~IO, 'lOS casos em que
não houver sido recolhido, ntegralmente, o imposto correspondente ao período d nfr ação:
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I - multa equivalente a 5% ( cinco por cento) do valor dos s r ícos não escriturados,
observada a imposição rnínlma de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibi rna - UF I E! a máxima
de 1.400 (um mil e quatrocentas) Unidade -lscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que nã possuírem
os livros ou, ainda que as possuam, lão estejam devidamente escritura o: e aute ticados, na
conformidade das disposições reqularnentares:

11 - multa equivalente a 4% ( quatro por cento ) do '1,"I'Cr dos serviços não
escrituraaos, observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Mun':lpio de Ib úna - UFMI
e a máxima de 1.200 (um mil e duzentas) Unidade Fiscal do Município de [bj,í'la .. ,_fF I, a s que,
possuindo os livros, devidarnente autenticacos, não efetuarem a escrituração ncs pt azos regu arnentares;

III - multa equivalente 3 3% ( três por cento ) do valor c' 5 serviço, bservada a
imposição mínima e 4 (quatro) Unidade Fscal do Município de Ibiúna - UFMI E iI maxlrna e 7 (sete)
Unidade ciscai do Municíp o de Ibiúna - JFMI, aos que escriturarem, ainda que IH forma e prazos
regulamentares, livros não sutentlcados, na conformidade das disposições reqularr: rt~ res:

§ 30 - infrações relativas aos livros destinados à escrituraçã ')05 ser iç s p-estados
ou tornados de terceiros E! a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valer de irnp sto, ou dos
serviços, quando apurados através de ação fiscal ou denunciadas após seu nício, nos casos em que
houver sido recolhido, inteçralrnente, o imposto correspondente ao período da infracão

I - multa equivalente a ?% ( dois por cento) do valor dos serviços não scriturados,
observada a imposição mírima de 4 (quatro) nidade Fiscal Municipal de Iblúoa ... UP...,I e a máxima de
500 (quinhentas) Unidade Hscal do Município de Ibiúna - UFMI , aos que nãu nossu'rern s livros, ou,
ainda que os possuam, não estejam devidamente escriturados e autenticados I na co forrntoade das
disposíções regulamentares;

11 - rnula equivalente a 1% ( '_m por cento) do valor dos ,€,p"cos não scriturados,
observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de IbiLnêJ .- UF"1I, e a máxima
de 250 (duzentos e cinqüenta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFM[, ,I'E que, possuindo os
livros devidamente autenticados, lão etetue rem a escrituração nos prazos reqularr-er-tares:

III - multa equivalente é 0,5% ( meio por cento) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima de 4 (quatro) Unidade F'~cal do Município de Ibiúna e a máxi na dA-:O (c m) Unidade
Fiscal do Município de .biúna - UFM~, aos que escriturarem, ainda que na forma e prazos
regulamentares, livros não autenticados na contorrnidade das disposições requlamentar s;

§ 40 - infrações relativas à fraude, adulteração, extravio OI. in ..'taização de livros

fiscais:
I - multa equivalente a 10% ( dez por cento) do valor cos serviços, obs rvada a

imposição mínima de 30 (t tnta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI" Quando se tratarem dos
livros destinados à escrlturação dos serviços prestados ou tomados de terceiros, e 'v .ialquer outro livro
fiscal que deva conter o valor dos serviços cu do imposto;

11 - mul:a de 30 (trinta) Unida(!e Fiscal do Município de Ibi( na . UI=MI, P r livro, nos
demais casos;

§ 50 - infrações relatívas aos documentos fiscais:
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I _ multa de 15 (quinze) Unidade Fiscal do Município de I')il na - UFMI, por lote

impresso, aos que mandarem imprimir doe mento fiscal sem a corresponaer-I:e a toriz ção para a

impressão;
II _ multa de 30 (trinta) nidade Fiscal do Município de I íuna - UFMI, por lote

impresso, aos que imprimirem, para si ou para terceiros, documentos flscars se a correspondente

autorização para a impressão:
IH _ rru Ita equivalente ü 5% ( cinco por cento) do valor d S serviços, bservada a

imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UH'lI, = a máxima de 250
(duzentos e cinqüenta) Unidade Fiscal do l"'Iunicípio de Ibiúna - UFMI, aos que, bnqados ao pagamento
do imposto, deixarem de e-nitlr, ou o fizerem com importância diversa do valor Jo serviço, ~dulterarem,
extraviarem ou inutilizarem nota fiscal, nota fiscal-fatura ou outro documento pr='J,!;to em reglJlamento;

IV _ multa equivalente é 10% ( dez por cento) do valor dos servt o , »bservada a

imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - U "~·II.aos que não tendo
efetuado o pagamento do i riposto correspoidente, emitirem, para operações tr t ·:a.teis 0\.1 isentos e aos
que, em proveito próprio o J alheio, se utílizarern desses documentos para a proc lIrÊ o e u lqi.er efeito

fiscal;
§ 60 _ infrações relativas à ação fiscal : multa de 30 ('rnta) Jruda e Fiscal do

Município de Ibiúna - UFM':, aos que recusarem a exibição de livros ou docum entos pa a a apuração do

preço dos serviços ou da fi):ação da estimatIva;

§ 70 _ infrações relativas às declarações: multa de 7 (s<::1.) Unidade Fiscal do

Município de Ibiúna - UFMl , aos que deixa 'em de apresentar quaisquer declaraç I:S Ô que o rigados, ou
o fizerem com dados inexatos, ou omissão de elementos indispensáveis à apu ç~o o imposto devido,

na forma e prazos regulamentares;

§ 80 _ infrações para <IS quais não haja penalidade sspecfva ore iste nesta ei:

multa de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI.

Art. 82·· Considera-se I iciada a ação fiscal:

I - com :I lavratura do te-rno de início de fiscalização ou verif c:u;ã'J; ou
II _ COr1 a prática, pela Administração, de qualquer ato terlderte à apuração do

crédito tributário ou do cumprimento de obrigações acessórias, cientificado o co-uríbuinte.

Art. 83 _O valor das multas previstas no parágrafo 4°, inclsos I e n do artigo 81 será

reduzido, respectivamente, para 14,91 Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - L,fI'·n. e 1, 91 Unidade
Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, nos casos de extravio ou inutilização os li "O~ e documentos
fiscais, quando comprovados, documentalnl<=nte, pelo contribuinte, na forma e pr LOS regulamentares:

I- a perfeita identificação dos serviços prestados, dos seu:> ;~·ores, dos respectivos

tomadores ou prestadores e das circunstârcias de tempo e lugar da prestação, q.iando e rata-em de
documentos fiscais ou dos livros fiscais destinados à escrituração dos serviços ;:v€~tados ou ornados de
terceiros, ou de qualquer outro livro fiscal q re eva conter o valor dos serviços I II I: c i''''ipost ;
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1I- as infrações que devessem, obrigatoriamente, estar teJi~,t'ados n livro fiscal
considerado, nos demais casos.

Art. 84 - No concurse de infrações, as penalidades serão ap. cadas conjun amente,
uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal.

Art. 85 - Na reincidêrcia, a infração será punida com o dcbro de pen lidade e, a
cada reincidência subseqüente, apllcar-se- (1 multa correspondente à reincidênría a 'lterior, crescida de
20% ( virte por cento) sobre o seu valor.

Parágrafo único - Entende-se por reincidência, a nova tnfração, violan o a mesma
norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data em
que se tornar definitiva a penalidade relativa à infração anterior.

Art. 86 - Na apncaçã« de multas por descumprimento j~ nr i~a,;óe~ acessórias
relativas ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, que te,nl-..~,-l 001'b-.se a UFMI,
deverá ser adotado o valor vigente no mês da lavratura do auto de i fração corre :10"1 ente.

Art. 87 - Não serão exigidos os créditos tributários apurados atra és de ação fiscal e
correspondente a diferenças anuais de importância inferior a 1 (uma) Unidade l-rscal do 1\lunicípio de
Iblúna - UFMI.

Art. 88 - O sujeito passivo que reincidir em infração a es: _ capítulo poderá ser
submetido, por ato do Secretário das Finan ,as, a sistema especial de controle e fi~;r..alização,disciplinado
em regulamento.

Art. 89 - O pagamento do imposto e taxas que fazem parte mt grante desta lei é
sempre devido independentemente da pena que houver de ser aplicada J de sua instituição,
observando-se o prazo de prescrição que é de OS(cinco) anos retroativos do relerido ir'lposto e taxas
conforme o Código Tributário Nacional.

CAPlTÚLO IX
PR CEDIMENTO FISCAL

S ÇÃOI
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 90- O procedimento fiscal terá início com:

I - O primeiro ato de ofício escrito e praticado por servidor competente, cientifican o o sujeito assivo
ou seu preposto, da obnqaçáo tributária ou acessória;

II - A lavratura do auto de infração;
UI - A abertura do termo de início de ação fiscal;
IV - A impugnação, pelo sujeito passivo, de la çamento ou ato administrativo dele I. ecor ente
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Art. 91- Verificando-se infração de dispositivo da !egi. ração tributária, que
importe ou não em evasão fiscal, lavrar-se-a o auto de infração.

Art. 92- O auto de infração será lavrado por a toíríede acrnir ístrativa
competente e conterá:

I - I) local, a data e a hora da lavratura;
II - O nome e o enoereço do infrator, com a respectiva 1n5cil;âo, q.ra do nouver:
III - A descrição clara e precisa do fato que constitui a i fração e, se n .essárlo,

as circunstâncias pertinentes:
IV - A capitulação do fato, que preferencialmente deve-á co te a citação

expressa do dispositivo leqal infringido que defina a infração e do que lhe comine pcnal.dade;
V . A intimação para apresentação de defesa ou paqa-ne rto do triboto, com os

acréscimo legais ou penalidades, dentro do orazo de 20 (vinte) dias;
VI· A assinatura do agente autuante e a indicação de se ca-ço ou função;
VII - A assinatura do autuado ou infrator ou a menção das circunstâncias de que

o mesmo não pôde ou se recusou a assinar.

§ l.O - A assinatura do autuado não importa em confissã , ri m a sua falta ou
recusa em nulidade do auto ou agravamento da infração ..

§ 1.0 - As omissões ou incorreções do auto de infração nã(J o nvalicam quando
do processo constem elementos suficientes para a determinação da infração e a (t"nl: ficaçã'1 d.? pessoa
do infrator.

Art. 93- O processamento do auto terá um curso hístórk o e irforrna'tvo, com as
folhas numeradas e rubrtca ías, os documentos, informações e pareceres.

Art. 94- O autuado se á intimado da lavratura do auto i Illrrc cão:

I - Pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entr a de cópia do auto de
infração ao próprio autuado, seu representante ou mandatário, e contra-asslnatu de recibo datado no
original;

II - Por via postal registrada, acompanhada de cópia do auto de infração, com
aviso de recebimento a ser datado, firmado e devolvido pelo destinatário ou pess ê' de seu d micílio;

III - Por publicação feita em qualquer meio de divulgaçã e'i'lcial do unidpio, na
sua í tegra ou de forma resumida, quando improfícuos os meios previstos nos incisos a teriores.

Art. 95- Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive t""I:·rc.ldu ias, e.dstentes
em poder do contribuinte ou de terceircs, desde que constituam prova ce r.,'ri'l;ão dl If.·.gislação
tri butá ria.

Pal'ágrafo Único - A apreensão pode compreender 'ro~ cu cocumentos,
quando constituam prova de fraude, simulação, a ulteração ou falsificação.

Art. 96- A apreensão será objeto de lavratura de em o de apreensão,
devidamente fundamentado, contendo a descrição dos bens ou documentos a~r ':: IIJi(:os, COl"l1 irdicação
do ILlgar onde ficaram depositados e o nome do depositário, se for o caso, atem CIOS de ai elementos
indispensáveis à identiflcacão do contribuinte e descrição clara e precisa o f(l .o e a inolcação das
disposições legais.

Pal'ágrafo Único - O autuado será intimado da lavratura d
apreensão, na forma da int mação do auto de tnfração.

ter no de

Art. 97- No caso de bens móveis e mercadorias a restituição será feita após
pagamento de multa e taxe da licença infringida.
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Art. 98- O sujeito passivo poderá impugnar a exrqencia fiscal,
independentemente do prévio depósito, de-itro do prazo de 20 (vinte) dias, co tados da n tificação do
lançamento, da intimação do auto de infração ou do termo de apreensão, mediai te detesa por escrito,
alegando, de uma só vez, toda a matéria que e tender útil e juntando os doe n entos co ior batórios
das razões apresentadas.

§ 1° -A impugnação da exigência fiscal mencionará:

1) iI autoridade julqadora a quem é dirigida;
2) a qualificação do interessado e o endereço para inti acào:
3) os motivos de fato e de direito em que se fundamenta,
4) as diligências que o sujeito passivo pretende sejerr fetuadas, de sde que

justificadas as suas razões;
5) o objetivo visado.

§ :!o - A lrnpuqnação terá efeito suspensivo da cobrança e insta rara a fase
contraditória do procedimento.

Art. 99- A autoridade administrativa determinará, de ofícic ou a requerimento do
suje o passivo, a realização de diligências quando as entender necessárlas, ~i:<ando-Ihes prazo, e
indeferirá a que considerar prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias.

Art. 100 - Preparado o processo para decisão, a utoridade a mi istrativa
proferirá despacho no prazo máximo de 30 (trinta) dias, resolvendo todas a5 lJE!')tces debatidas e
pronunciando-se sobre a procedência ou ímorocedêncta da impugnação.

§ 3.0 - Decorrido o prazo definido neste artigo sem qu .eiha sido prc'erida a
decisão, não serão computados juros e correção monetária a partir desta data.

§ 20 - O impugnador será notificado do despacho mediar-te assinatura no próprio
processo, por via postal reç istrada ou por edital, quando se encontrar em local i lCEí::J e não cabido.

CAPÍTULO XI
DA SEGUNDA :INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 101 - Do despacho da autoridade administrativa de primeira instância,
caberá recurso voluntário para o Prefeito Municipal

Parágrafo Único - O recurso terá efeito suspensivo LI cobrança e deverá ser
interposto dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação o.:espacho de primeira
instância.

Art. 102 - Quando o despacho da autoridade adminis:ral: la exonerar o sujeito
passivo, ou o autuado, do pagamento do tributo ou da multa de valor origináric suier or d 1 (uma) UFMI
- Unidades Fiscais do Município de Ibiúna, seu prolator recorrerá de ofício, rr,,~oiante de laração no
próprio despacho.

Art. 103- A aecisâo do Prefeito Municipal será proferida rio prazo rnaxír o de 90
(noventa) dias, contados dil data recebimerto do processo, aplicando-se, para ó n.fitic.ação a despacho,
as modalidades previstas para a primeira instância.

Pal'ágrafo Único - Decorrido o prazo definido neste éirti~IOsem qu tenha sido
proferida a decisão, não serão computados juros e correção monetária a partir cesta da a
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CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104 - São defl'iltivas as decisões de qualquer instân ':I, U a vez esgotado o
prazo legal para interposição de recurso, salvo se sujeitas a recurso de ofício.

Art. 105 - Nenhum auto de infração será arquivado, nem cancelada ulta fiscal,
sem despacho da autoridade administrativa.

Art. 106 - Na hipótese de a impugnação ser julgada improce enre, 0$ tributos e
penalidades impugnados firam sujeitos à rn rlta, juros de mora e correção monet: r a, - partir da rlata dos
respectivos vencimentos, quando cabíveis.

§ :1,0 - O sujeito passivo ou o autuado poderão evitar, no ~odo ou rn parte, a
aplicação dos acréscimos, na forma deste artíqo, desde que efetuem o paqarnento do débit e da multa
exigidos ou o depósito premonitório da cor-ecão onetáría.

§ 2o - Julgada procedente a impugnação, serão restítuidas ao suj it passivo ou
autuado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho ou decisã , - rmportáncas referidas
no parágrafo anterior, acrescidas da correção monetária, a partir da data er: que foi efetuado o
pagamento ou o depósito.

TÍTULO 11
CAPiTULO I

ADMIN 'STRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO I - FISCALIZAÇÃO

Art. 107 - Compete à Administração Fazendária ~ l.1 lcioal, pelos órgãos
especializados, a fiscalização do cumprimento das normas da legislação tributári 3

Art. 108 - A fiscalização será exercida sobre toda 5 (L.. pess as SUjeitas à
obrigação tributária, ínclusíve nos casos de Imunidade e isenção.

Art. 109 - A autcridade administrativa terá ampla fa( .ucace de fiscalização,
podendo especialmente:

I - :xigir do sujeito passivo a exibição de livros comerciai iscais e ocornentos
em geral, bem como soliciter seu compareciment à repartição competente, pa.a vestar informações ou
declarações;

11 - Apreender livros e documentos fiscais, n cor.diçõe e forma

regulame tares.
Art. 110 - A escrita fiscal ou mercantil, com omissão 'íe torrralidad s legais ou

intuito de fraude fiscal, será desclassificada, facultado à Administração o a' ürern ento os diversos
valores.

Art. 111 - O exame de livros, arquivos, documentos, parw1s E efeito' co erciais
e demais diligências da fiscalização poderão ser repetidos em relação a um rr es-i.o fato o período de
tempo, enquanto não extin:o o direito de proceder ao lançamento do trib to ou Oé' nenalldad ,ainda que
já lançado e pago.

Art. 112- Mediat'te Intimação escrita, são obriqados a orestar 8 a toridade
administrativa todas as infcrmações de que disponham, com relação aos bens, lP.~IÓI:isou aríví ades de
terceiros:

1- os tabeliães, escrivães e demais serventuários de offci»;
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11 - Os bancos, caixas econômicas e demais instituições financeiras;
III - As empresas e administração de bens;
IV - Os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - Os inventariantes;
VI - Os síndicos, c missários e liquidatários;
VII - Quaisquer out-as entidades ou pessoas que a lei d slqne, em razão de seu

cargo, ofício, função, minis1ério, atividade o J profissão.

Pal-ágrafo Único .. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação
de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalm _nt>?obrigad a guardar
segredo, em razão do cargo, ofício, função, mi istério, atividade ou profissão.

Art. 113 - Independentemente de disposto na legislôç.=í) I:ril inal, é 'edada a
divulgação, para quaisquer fins, por parte de prepostos da Fazenda Municipal, de qualq er informação,
obtida em razão do ofício, sobre a situação econômico-financeira e sobre a nan..•reze e o eado dos
negócios ou atividades das pessoas sujeitas à fiscalização.

§ :lO - Excetuam-se do disposto neste artigo unicamente as equis ções da
autoridade judiciária e os casos de prestação mútua de assistência para tiscalizaçã d tributos e
perrruta de informações entre os diversos órgãos do Municípios e entre a UI"lão, Esta o e outros
Municípios.

§ 20 - A divulgação das informações, obtidas no exame e con-as e cocu entos,
constitui falta grave sujeita à penalidade da legislação pertinente.

Art. 114 - As autoridades da Administração Fiscól lo Municí io poderão
requisitar auxilio de força pública federal, estadual ou municipal, quando lít'l, as de embaraço ou
desacato no exercício das funções de seus agentes, ou quando indispensável • _fetivação de edidas
previstas na legislação tríbi tária.

Art. 115- Ao cont-íbuínte ou responsável é assequrz dc : oireito de consulta
sobre interpretação e apli:ação da legislcção tributária, desde que feita ant s ela ação fiscal e em
obediência às normas estabelecidas.

Art. 116- A consulta será dirigida ao Prefeito Municipa, C' ,., apresettaçêo clara
e precisa do caso concreto e de todos os el ementos indispensáveis ao entendírner-to ela situa .ão de fato,
indicados os dispositivos leqais, instruídas, se necessário, com documentos.

Art. 117- Nenhum procedimento fiscal será promovído contra o sujeito passivo,
em relação à espécie consultada, durante ê. tramitação da consulta, exceto se :lur nte t I período puder
ocorrer a perda do prazo para o início do procedimento fiscal.

Pal'ágrafo Único - Os efeitos previstos neste artig não se pr duzirão em
relação às consultas meramente protelatórias, assim entendidas as que verserr obre dispositivos claros
da legislação tributária OL sobre tese de direito já resolvida por decisão zdrrmistratlva ou judicial,
definitiva ou passada em julgado.

Art. 118- Na hipótese de mudança da orientação fisc: 1 a nove orentação
atingirá a todos os casos, ressalvado o direito daqueles que anteriormente procec: (21m de acordo com a
orientação vigente até a data da modítlcação.

Art. 119 - A autoridade administrativa dará resposta 3 consulte. no prazo
máxi o oe 90 (noventa) dias.
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Pal'ágrafo Único - Do despacho proferido em processo Cf'? consulta não caberá

recurso nem pedido de reconsideração.

Art. 120- Respondida a consulta, o consulente será notitkado para, 10 prazo de
30 (trinta) dias, dar cumprimento a eventi.al obrigação tributária, principal ou ecessóría, sem prejuízo da
aplicação de cominações Oll penalidades.

Pal'ágrafo Único - O consulente poderá evitar, no tI do ou e-n parte, a
oneração do eventual déoíto, por multa, juros de mora e correção monerára, efetuando o seu
pagamento ou depósito premonitório de correção monetária, importâncias qu~: SE indevidas, serão
restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do consulente.

Art. 121 - A resposta à consulta será vinculante para 3 Jldl1linistração, salvo se
obtida mediante elementos inexatos fornecidos pelo consultante.

CAPÍTULO 11
ISENÇÕES

Art. 122-, São isentas de imposto as prestações de ser'/I;os efetua os r:

I -sapateiros remendões, que trabalhem individualmente e por conta próp ia;

II - engraxates amoulantes;

Pessoas físicas, não estabelecidos prestadores de serviç s de:
a-) músico, artista circense;
b-) afiador de utensílios domésticos;
c-) afinador de instrumentos musicais;
d-) zelador, faxineiro, ama-seca, camareiro, cozinh iro, oceira, jardineiro,

mordomo, passador e demais serviços domésticos;
e-) balconista;
f-) costureira, alfaia :e, bordadeira, tricoteira, forrador de .itões:
g-) carregador;
h-) datilógrafo;
i-) desentupidor de esgotos e fossas;

j-) qarçorn:
1-) quarda-noturno, vigilante;

I - oroprletárto de Lm único veículo de aluguel dirigido )(J' ele próprio e utilizado

no transporte de passageiros, sem qualquer auxiliar ou associado;
II - entidades filantrópicas, sem fins lucrativos;
UI - associações culturais e esportivas, sem venda de ing~e. 50S;

§ 10- As isenções de que tratam o inciso I, Il, III e :rv deste artíço depende de

requerimento anual, na forma, prazos e condições regulamentares.
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§ :lO. A isenção prevista no inciso V implica a dispersa da emissão, pelo
contribuinte, de documentes fiscais e de es:rituração e autenticação e livros fis i!i exceto aoresentação
e declarações de dados qUE'vierem a serem exigidos pelo Fisco.

§ 30. O prazo de que trata o parágrafo 1°, de que trata ~!ste art'qo, será até 30
de março de cada ano, impreterivelmente.

Art. 123- As construções e reformas de moradia e.cnórníca ozarão de
isenção do pagamento do Lnposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

§ 10. Considera-se moradia econômica, para os efeitos do caput este artigo,
a residência:

1- unifamiliar, que não constitua parte de agrupamento ou conjunto de reélin;;do simultânea;
II- destinada exclusivamente à residência do interessado;
I1I- q e não possua estrutura especial;
IV- com área não supe tor a 72 m2 (setenta e dois metros quadrados).

§ 20. Para ser enq ad ada como moradia econôm C.I é resdêncla deverá
apresenta r todos os requlsl-os referidos nos incisos I e IV deste artigo.

§ 30. O beneficiário da isenção prevista no ca ut deste arnqo deverá
comprovar ter renda mense I igualou inferior a 2 ( ois) salários mínimos e não ç: S~;'1 r outro imóvel.

TÍTULO 111
DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA Attr"llNISTRATIVA

CAPÍTULO I . DO FATO GERADOR

Art. 124 . As taxas de licença tem como fato çerad» (. exercei regular do
poder de polícia administrativa do Município

§ 1,0 • Considera-se poder de polícia a atividade da A jrr Istação "úbllca que,
limitando ou disciplinandodireito, interesse ou liberdade, regula a prática de éjtJ I-U ebstencão do fato,
em azão do interesse público concernente à segurança, à higiene, à c.ríe-n, aos c st.nnes, à
tranqüilidade pública ou ao respeito à propr edade e aos direitos individuais ou colei vos.

§ ~.o • O poder de polícia administrativa será exercido I relação a quaisquer
atividades, lucrativas ou não, e a quaisquer atos, a serem respectivamente exerocos o praticados no
território do município, dependentes, nos te-mos desta Lei, de prévio ücencarnerrc da efeit ra

Art. 125· As taxas de licença serão devidas para:

I - Localização;
II - uncíonarnento:
III - Funcionamento em horário especial;
IV - Publicidade;
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v - Inumação, exumação, transferência, construção e concessão de sepulturaas
VI - Ocupação de áreas em vias e logradouros públicos;
VII - Execução de Obras
VIII - Escavação e Retirada de Materiais do Subsolo
IX - Expediente

CAPÍTULO 11 - DO SUJEITO PASSIVO

Art. 126 - O cont ribuinte das taxas de licença é e ~f': 3~)CI física OL jurídica
interessada no exercício d3S atividades descritas no artigo anterior ou na práu :;'l de atos sujeitos ao
poder de polícia administrativa do MunicípIo.

Pal'ágrafo Único - O contribuinte, mediante petição esc-íta ou formulário a
critério da autoridade competente, deverá sohcitar a licença para o exercício ae atividade ou prática de
atos a que se refere este a1:igo, instruído o pedido com todos os elementos e i'lformaçães necessários a
comprovar sua pretensão.

CAPÍTULO 111 - Dil BASE DE CÁLCULO E AÚQUOT S

Art. 127 - As taxas de licença serão cobradas em con'orni íade COM a.: tabelas
dos Anexos I - II - III - IV - V, VI, VII, VIII e IX desta Lei.

CAPfTULO IV - DO LA ÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃ(j1

Art. 128 - As taxas ce licença subordinam-se à rnodell :i: je do lançarrento de
ofício, ressalvadas as exceções prevista nesta Lei.

§ 1.0 - As taxas de licença podem ser cobradas isoladanente ou m conjunto
com outros tributos, se possível, mas dos avísos-recibos deverão constar, obri;r ti:' -ar-iente, a irdicação
dos elementos distintos de cada tributo e O~ respectivos valores.

§ :~o_ Nos casos de lançamento de ofício, proceder- se-á à notificação de
conformidade com o disposto no parágrafo segundo do artigo 76, na pessoa do ontribuinte,
responsável, representante ou empregado.

Art. 129 - As taxas de licença serão arrecadadas antes d irício das atividades
ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia, ressalvadas as hipóteses oa a as quais esta Lei
ordenar outras épocas de arrecadação.

CAPÍTULO V - DA TAKA DE LICENÇA PARA LOCALIZA(.~O

Art. 130 - Qualquer pessoa física ou jurídica, que !,f! dediq e à produção
aqropecuária, à industria, éO comércio, à operações financeiras, à prestação de ~t;lJiç::>s,ou a atividades
similares em caráter perr ianente ou temporário só poderá instalar-se mejla':'?- révia licença da
Prefeitura e ao pagamento da taxa de licerça para localização.

§ :.0 - Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados
períodos descontínuos do ano, especialmente durante festividades ou comemor ções, em instalações
precárias ou removíveis, cono balcões, barracas, mesas e similares, assim como e-- I€ICUI s;

§ :~o - A taxa de licença para localização também : o 'vida pel s depósitos
fechados destinados à guarda de mercadorias.
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Art. 131 - A licença para localização será concedida de . que as condições de
higiene, segurança e localização de estabelecimentos sejam adequadas à espécie de atividade a ser
exercida e sob a condição ce que sua construção seja compatível com a política urbanística d Município.

§ 1.0 - Será obrigatória nova licença toda vez que ocor erem odificações nas
características do estabelecimento.

§ :!O - A licença poderá ser cassada sendo determin.rlo Q tecl arrento do
estabelec mento, a qualquer tempo, desce que deixem de existir as cond ç:5e; cue leyitir"aram a
concessão da licença, ou quando descumptir as eterminações da Prefeitura par-a ~:!9JIê:tizar a situação
do estabelecimento.

§ :10 - A licença para localização e exercício de ati lidade.. permissíveis, em
qualquer ponto de loqradoi ros públicos, estar' sujeita à autorização da Municipaiod' de.

Art. 132 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jur] ica, ue explore
qualquer atividade em estabelecimento sujeito à fiscalização.

Art. 133 - A taxa será ceiculada de conformidade com o ramo e' tividade do
contribuinte, expresso na Tabela do Anexo 1 desta Lei.

Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas exercidas no mesmo
estabelecimento e pelo mesmo contribuinte, haverá o pagamento de uma única te.ca, calculada e devida,
levando-se em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal.

Art. 134 - A taxa lerá lançada em nome do contribui 11 e, W11 case nos dados
do cadastro fiscal.

Art. 135 .. O cor.tribuinte é obrigado a comunicar à P'pfeitura dentro de 20
(vinte) dias, qualquer alter.ação contratual ou cadastral que venha a ocorrer, n r.lante apresentação de
documentos exigidos, ue serão definidos por ecreto do Executivo.

Art. 136 - A taxa de localização é única e será recolh d~ de urna só vez, antes
do i ício das atividades ou da prática dos ato s jeitos ao poder de polícia adlT'i-l'strativa do McJnicípio,
sendo rerovada apenas em caso de alteracão de local ou atividade.

Art. 137 - Concerf a a licença, ° contribuinte devera conservo r o alvará
respectivo em lugar visível no estabelecimento, sempre acompanhado do recibo ce pagamento da taxa
de licença correspondente, na qual, quando temporária, deverá constar obri alorlament a data do
término de sua vigência.

CAPÍTUtO VI - DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONA -t[f 'T

Art. 138 - ouato.rer pessoa física ou jurídica que SE -I; jiq le à itdústria, ao
comercio, a operações financeiras, à prestação de serviços ou qualquer outra ati I 'idade, so poderá
exercer suas atividades, er i caráter permanente ou temporário, mediante pré i .cen .a a Prefeitura e
pagamento anual da taxa para fiscalização Ec! funclonarnento.

§ j.o - Se o início da atividade se der no 20 semestre c.o ex' rcícío, a taxa será
cobrada em 50% do valor i ltegral.
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§ 20 - Nos exercícios subseqüentes ao do início ,,~.suas atividades, o
contribuinte a que ser refere este artigo paçará a taxa licença correspondente e n ~I e 5 (cinc ) parcelas.

§ ~Io _ constdera-s e temporária a atividade que é e en:icla e d ter-ninados
períodos descontínuos do ano, especteímente durante festividades ou come orações, em instalações
precárias ou removíveis, co-no balcões, barracas, mesas e similares, assim como en zefculos.

§ 4.0 - A taxa de lícença para funcionamento também é cevida pel s depósitos
fechados destinados à guarda de mercadorias.

§ !iO - A licença de funcionamento para instalação ~ e: ercício d - atividades
perrrissíveis em qualquer ponto de logradouros públicos estará sujeita à prévia fscatzaçâo e aurorlzação
da Municipalidade.

Art. 139 - A licença será válida para o exercício em q ie I.::r concecida, ficando
sujei .a à renovação no exet cício seguinte.

Parágrafo único - Será exigida renovação de lice iça ser p-e que ocorrer
mudança de ramo de ativiclade, rnodlflcações nas características do estabeleclri 1"0 transferê cia de
local.

Art. 140 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou J'Jrídn3 inte essada no
exercício de atividades ou r a prática de atos sujeitos ao poder de polícia admini t c: la do M nicípio, cuja
fiscalização não seja de cor-ipetênce de out-o ' rgão ou poder.

Art. 141 - A taxa será calculada de acordo com a Tabela d Anexo IIdesta Lei.

Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas, ercidas no mesmo
estabelecimento e pelo mesmo contribuinte. haverá o pagamento de uma únlca taca, calculada e devida,
levando-se em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal.

Art. 142 - A taxa será lançada em nome do contríbui ue, com Da i n s dados
do cadastro fiscal.

Art. 143 - O cont-íbuinte é obrigado a comunicar à Prt:ieit Jr· , d _ntn de 20
(vinte) dias, qualquer alteração contratual ou cadastral, mediante apresentação rjt; IJC .urrer :05 _xigidos
por Decreto do Executivo.

CAPÍULO VII- UA LICENÇA PARA F NCIONAMENTO EM HORÁRll ESPECI L

Art. 144 - Qualque: pessoa que pretenda manter aberto ;tabeleciment fora do
horário normal de funcionamento, poderá fazê-lo desde que requeira a licença t~ seja aut rizado pela
Municipalidade, cabendo-lhe observar a legislação federal, estadual e municipal, quanto à segurança, à
saúde e ao sossego público, operando-se o cancelamento da licença em casos de Ilf-açã .

Art. 145 - A licença de que trata este artigo nào será concedida a
estabeleornentos não licenciados para funcionamento em horário normal.

Art. 146 - Considera-se como horário normal de funclcnan.e lo o compreendido
das 8:00 às 18:00 horas de segunda à sába ío.

Parágrafo Único -- consioere-se horário especial de funcic,nalle""tto-odo aquele
que extrapolar os limites do caput deste artlqo
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Art. 147 - A critério do Poder Executivo e sempre qUE::onvier ao interesse
público, a licença conced da será lírnttada aos respectivos horários, suspe sa ':er1porariamente ou

cancelada. Art. 148 - Contribuinte da taxa é o proprietário ou poso J dor a qualquer título
do estabelecimento cujo funcionamento se estender além do horário normal.

Art. 149 - A taxa será calculada de acordo com a Tabela do Anexo .Il esta Lei
e será lançada em no e de,contribuinte, com ase nos dados do cadastro fiscal.

§ t0 _ Se o início da atividade se der 20 semestre do exercício, a taxa será

cobrada em 50% do valor i ltegral.

§ 2:0 _ Nos exercíci:> subseqüentes ao início de suas ati idades, o ccntri uinte a
que se refere este artigo poderá pagar a taxa de licença correspondente em até (cinco) pa celas.

§ :10 _ A suspensão da licença deverá ser comuni ;é<d? pelo co tnbuínte à
Administração Municipal, scb pena de ser a mesma cobrada novamente no ano s , )seGüente,

CAPÍTU lO VIII - DA 1'AXA DE LICENÇA PARA PUBUCI t.DIE

Art. 150 - A taxa de publicidade é devida pela vigild'lc,a ou fiscali" ação do
poder público, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica quanto às n rmas de boa tilização
dos bens úblicos de uso comum para fins de promoção publicitária, em razã da utilização e meios de
publicidade em vias, lograd ouros públicos e locais deles visíveis ou de acesso ao pul lico.

Art 151· A taxa não é devida a:

a) dizeres exclusivamente relativos à propaçanda eleitoral, política, atividade sn leal, cult religioso e
atividade de administração pública;
b) dizeres referentes a festas, exposições ou campanhas, promovidas em benefic o de instituições de
educação e assistência social;
c) dizeres no interior de casas de diversões, uando se refiram exduslva ne I~:! os divertimentos

explorados;
d) dizeres no interior de estabeledrnentos comerciais, industriais, de prestação d _ serviços e s rnilares,
quando se refiram exclusivélmente aos bens negociados pela empresa;
e) taouletas indicativas de hospitais, casas de saúde, ambulatórios, orontos-socoro e con êneres, sítios,
gran as, chácaras e fazendas, firmas de enge heiros, arquitetos ou profissi ('"'is -sspor-sá 'eis pelo
projeto e execução de obras, quando os lo:ai destas;
f) anúncios publicados em jornais, revistas ou catálogos e os transmitidos atra es (;1'" rá i e televisão:
g) anúncios localizados no interior do recinto de entidades sem fins lucrativos.

Art. 152 - A nudança do local de anúncio deverá ser precedida de
comunicação à autoridade competente, soo pena de ser considerada nova pu k:idade, para efeito de
incidência da taxa,

Art. 153 - Contribuinte da taxa é a pessoa físic'3 lU jurídica a quem a
publicidade aproveita, sujei:ando-se à vtqilâocia ou fiscalização do Poder Público.

Art. 154 - Respondem solidariamente pelo paqarnento da taxa t das as
pessoas às quais a publicidade aproveita, oí-eta ou indiretamente, desde que a renl am autorizado.

Art. 155- A taxa será calculada de acordo com a Tabe a no Anexo rv desta
Lei.
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Art. 156 - Não havendo, na Tabela, especiflraçâo para determinada
publicidade, a taxa será cal :ulada, a critério da Adrninistração, pelo item que gual dr r rnaior icentidade de
características, sendo, na d Jvida entre dois ou mais itens, adotado o de maior valor

Art. 157- O lançamento será de ofício nos casos dr:· xrrssao ou erro do
contribuinte, sem prejuízo das penalidades cabíveis, e poderá ser pago em até 5 (c rCOJ parcelas.

Art. 158 - A flxação ou instalação de meios de propeqar.ca ou pu licidade e a
instalação de setas indicativas dependerão de pré ia licença da Prefeitura MuniC'pa

§ 10 - São cons derados meios de propaganda ou p,blicí ade s cartazes,
avisos, programas, anúncios, quadros, painéis, letreiros e outros quaisquer veículos de p blicidade a
serem afixados, pintados OlJ distribuídos, excluída a propaganda eleitoral, na for da Lei qu a regula.

§ 20 - Somente poderão requerer a licença a que se -efere este artigo as
pessoas físicas ou jurídicas que estejam em ordem com as obrigações legais exigidas pelo Mu icípio.

Art. 159 - O pedido de licença conterá o número dê c. dast-o de r uerente
junto a Prefeitura Municipal e será instruído por:

I - determinação precisa do local ou locais da instalação:
U - tipos, característícas, cor, dimensões dos meios d ~ (I. oliodade.

Art. 160 - É vedado no anúncio o emprego de forrr.as (·LJ exp-essões que
aludam à sinalização específica de trânsito ou termos que firam a moral e os bens costumes,

Art. 161 - Os anúndos deverão ser esteticamente acequados eo a biente
onde afixados e apresentar bom acabamento em todo o seu conjunto.

P,~RÁGRAFO ' ICO - A estrutura de sustentaçã CiO anúncio deverá ser
confeccionada com material e detalhes estrutu ais adequados à sua estabítldade.

Art. 162- Os responsáveis pelos meios de publicidade SE:11 respe tiva licença
da Prefeitura Municipal, serão multados e-n 7 (sete) UFMI e notificados para r tirarem s meios de
publicidade.

Art. 163 - É vedada a fixação de meio de propeçarda ou publici ade em
edifícios e praças pública" vias, canteiros de avenida, calçadas, árvores, pestes tapumes, locais
próximos às edificações e rionurnentos considerados bens culturais, locais de p "E--~ vecão arnbtental, em
curvas ou cruzamentos perigosos, em Iccais de valor paisagístico, tanto urt , no come n (ai, nos
entroncamentos rodovlárlos e nos cruzamerto. com rodovias ou ferrovias.

P,~RÁGRAFO Ú -ICO - É ressalvada a afixação de meios de pu licidade ou
propaganda em edifícios particulares e derr ais locais não constantes deste Artigo, r er'íante d cc "lcessão
de licença municipal.

Art. 164 - A instalação de setas indicativas não será p rmitida nos locais de
preservação ambiental, ou seja, próximos às edificações e monumentos consideracos ben culturais, nos
entronca entos rodoviário" nos cruzamentos com rodovias ou ferrovias, em c. .-..-s ou cruzamentos
perigosos, em locais de valor paisagístico, tanto urbano como rural.

Art. 165 - Nos locais permitidos para a instalação de setas i di ativas será
colocado apenas um apoio 'poste) no qual será fixada uma ou mais setas.
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Art. 166 - A manutenção de setas indicativas e mei s de . blicidade será de
responsabilidade única do cadastrado, devendo as mesmas apresentar perfeitos smais de conservação,
caso contrário, serão retiradas pela Prefeitura Municipal.

Art. 167 - Os -esponsáveis pelos meios de pub ici<:l-:ldEresponderão por
quaisquer prejuízos causados às vias públicas, às calçadas, aos edifícios ou atei ce . J~..

P."RÁGRAFO ÚI ICO - Após o término de vigência de prazo de autorização
concedido, os meios emprejados na publicidade deverão ser retirados pelo requerer-te

Art. 168 - A intração ao disposto nesta Lei acarretará a rnposição de multa à
pessoa física ou jurídica, interessada no objeto da publicidade, de 7 (sete) UFI 1 por publicidade ou
propaganda.

CAPÍTULO I)( - DA TAXA DE 1 UMAÇÃO, EXUMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA,
CONSTRUÇÃO r= CONCESSÃO DE SEPULTURAS

Art. 169 - Continuam em vigor as disposições dos captuos I, Il, do Título XVII,
da Lei nO 19, de 01 de dezembro de 1970 no que couberem.

Art. 170 - A Taxa será devida de acordo com a Tabela de I\ne>coIId?Sti: Lei.

CAPÍTULO X - I)A TAXA DE LJ!CENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ' RF s f. 'I "'lAS E
LOGRADO ROS PÚBLICOS

Art. 171 - Qualquer pessoa que se dedique à prod.I(;ão agropecuana, ao
comércio, à prestação de serviços ou a atividade similares, que pretendam exer r o corné cio arrbulante
ou feirante, poderá faze-lo mediante alvará da Prefeitura e pagamen da taxa de licença
correspondente.

P,"RÁGRAFO Ú lCO - Para efeitos desta Lei, comi Era-se corr o 'endedor
ambulante ou feirante, a ressoa jurídica OJ física capaz, que se inscrever junt à Prefeitur unicipal,
para o exercício das atividades de venda de mercadorias ou prestação de serviços nas seguintes
condições:

a) vendedor ambulante fixo: com um só ponto pr via nente autorizado e
determinado pela Administração Municipal;
b> vendedor ambulante: realizando a atividade de forma lrculante, sem direito
a permanecer err ponto fixo;
c) o que se instale de forma fixa nas feiras rnuruclpais.

Art. 172 - A taxa tem como fato gerador a atividade r--_ni-:ip:tI ,vigilância,
controle e fiscalização do cumprimento das exigêr das municipais a que se subi le~~qual uer oessoa que
ocupe vias e logradouros públicos com veículos, barracas, tabuleiros e banquetas, para fins comerciais ou
de prestação de serviços.

Art. 173 - O Executivo determinará por Decreto os locais e demais exigências
complementares para a atividade de que trê ta esta Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - A inscrição deverá ser per an ntemente atualizada,
sempre que houver qualquer modificação nas características do exercício da atlvt arie.
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Art. 174 - Ao conerciante ambulante, ambulante fixo 0'.1 f=i~ante q e satisfizer
as exiqencras reqularnentares será concedido um cartão de habilitação cont "lC.O as c ia erísticas
essenciais de sua inscrição.

Art. 175 - Respondem como garantia pela taxa e licença ce comércio
ambulante ou ambulante fixo ou feirante, as mercadorias encontradas em poder dos v dedores.

Art. 176 - Para obtenção do Alvará para o exercício 00 (I rnérci ambulante ou
fixo ou feirante, o interessado deverá formular requerimento conforme Decreto 10 Lxeruttvo.

§ 10 - Será exigi:la a renovação de licença sempre c :' houver inuoança no
ramo ou nas características de atividade.

§ 20 - A omissão ou fraude na declaração de dedcs para fins dastrais
acarretará em pena multa E! até a cassação do Alvará,

Art. 177- A taxa será calculada de acordo com a Taoela I~O nexo desta
Lei.

§ 1° - Se o início da atividade se der no curso do exer c-c o, a taxa será cobrada
proporcio 1almente.

§ 20 - Nos exerooos subseqüentes ao do início d= suas atividades, o
contribuinte a que se refere este artigo poderá pagar a respectiva taxa de licença correspond nte em até
5 (cinco) parcelas.

Art. 178 - A licença para ocupação de áreas em vi '~Iogra ou 'os públicos
poderá ser cassada e determinada a proibição do seu exercício, a qualquer tempo, clesae qu _di: xern de
existir as condições que legitimaram a sua con essão ou q ando o contribuinte. nesmo após a aolicação
das penalidades cabíveis, 1ão cumprir as determinações da Prefeitura para 'e<jLlarizar a situação do
exercício de atividade.

CAPÍTULO XI - DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃ DE CJ S

Art. 179 - A corstrução, reconstrução, reforma, ; eparo, ac-ésc mo ou
demolição de edifícios, casas, e ículas ou rr U os, assim como o arruamento ou o ":':=êrnento de terrenos
e quaisquer outras obras Em imóveis, estão sujeitas à prévia licença da Prefeitura € a paçarrento da
Taxa de Licença para ExeCLção de Obras.

Art. 180 - A licença só será concedida mediante prévio e am e aprovação das
plantas ou projetos das obras, na forma da legislação urbanística aplicável.

Art. 181 - A licença terá período de validade fixado de ClW'. o com a natureza,
extensão e complexidade d 3 obra.

Art. 182 - A Taxa de Licença para Execução de Obras ~ ]':-\1 da de aco do com
a Tabela do Anexo VII, des:a lei.

Art. 183. - São isentas da Taxa de Licença para Execução:de Obras'

I - as obras realizadas em móvels de propri edade da União, do Estado e de sua autarquias e furdações;
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II - a construção de muro; de arrimo ou fe muralhas de sustentação, quan o 1",0 a inharr-ento da via
pública, assim como de passeios, quando co tipo' provado pela Prefeitura;
III - a limpeza ou pintura, externa ou interna, de edifícios, casas, muros ou grades;
IV - a construção de reserv stórios de qualquer natureza, para abastecimento de ' gua;
V - a construção de barracê es destinados à guarda de materiais de obras já llcenciadas

CAPÍTULO XI] - DA TAXA DE LICENÇA PARA ESCAVAÇÃO E RE
MATf:RIAIS DO SUBSOLO

Art. 184. - Contiruam em vigor as disposições dos capu. os I. II e . II do título
XIII, da Lei nO 19, de 01 de Dezembro de 1970, no que couberem.

Art. 185. - A Taxa é devida de acordo com a Tabela co !1')~)f'J II, desta Lei.

CAPÍTULO XIlI - DA TAXA DE EXPEDIENTE

Art. 186 - Cor~titui fato gerador da taxa de expe .ente, a prestação de
serviços burocráticos postes à disposição cio Interessado, excetuando-se os ped« os de restituições de
impostos eventualmente recolhidos em duplicidade, bem assim, nos casos de revisâo do tributo lançado.

Art. 187 - A taxa de expediente será cobrada serr-e i! :Ie form adiantada,
mediante guia de recolhimento de acordo com a Tabela do Anexo IX, desta lei.

Disposições Gerais

Art. 188 - Sendo insatisfatórios os meios normais de "'i!i:,lh;:açlo, o b:ecutivo
poderá exigir a adoção de instrumentos 011 documentos especiais necessários a J~rreita a uração dos
serviços prestado, da receita auferida e do inposto devido.

Art. 189 - Ficam sujeitos à apreensão, na forma requlemeoter, os ens móveis
existentes no estabelecimento ou em trânsi:o, bem como os livros, documento. apéis qu constituam
ao Impos o Sobre Serviços de Qualquer Nat rreza.

P,nágrafo Único - Obedecerá ao disposto no artigo 93 desta lei, com a
intimação da lavratura do termo de apreensão de livros ou documentos fiscais.

Disposições Finais

Art. 190 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publil:éç,~:.

Art. 191 - Ficam evogadas todas as disposições em cor tr-sr o espec alrnente o
Título IV da Lei nO 19/197C'; Lei nO239/92; Lei nO477/98; Lei nO480/98; Lei ri ~j25/q9; Le nO ~j27/99;
Lei nO585/00 e Lei nO811/02.

Ali. 192 - As despesas com a execução da presente )e correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 193 - Esta le entra em vigor em 1° de janeiro de 2001

GAlnNETE DO PRE~EITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNO "' 'ÚSTICA DE IBIÚNA,

AO 04 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 20C3

FÁBI() SELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura lVIunicipal afixada no

local de costume em 04 de dezembro de 20·)3.

.JAMIL PRADO
Secretário da Administração
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Lista de serviços anen à Lei Complementar o Ol/O~ ..
Ale PF(UFMI)

1 - Serviços de informática e congêneres.
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. --
1.02 - Programação.
1.03 - Processamento de dados e congêneres.
1.04 - Elaboração de prcgramas de computadores,
1.05 inclusive de jogos e etrônicos. --
1.06 - L cenciamento ou cessão de direito de uso
de orooramas de computa'éio.
1.07 - Assessoria e consultoria em informática. -
1.08 - suoorte técnico e'11 ínfo-rnática, inclusive
instalação, configuração e rnanutenção de programas de computação
e bancos de dados.
1.09 - Planejamento, confecção, manutenção e
atualização de páginas eletrônicas. --

-
2- Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. --
2.01 - Serviços de pesquiséls e desenvolvin}-=nto de qualquer natureza.

" ---
__ o

3 - Serviços prestados mediante locação! cessão de direito de uso e congêneres.
3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,
stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos,
parques de diversões, canchas e conqêneres, para realização de eventos
ou negócios de qualquer natureza.
3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não, ce ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos
e condutos de qualquer natureza.
3.04 - Cessão de andaimes oalcos coberturas e outras estruturas de uso temporã,

-,
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. -,
4.01 - Medicina e biomedicina. __ o

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonoqraüa, ressonância magnética, radiologia, tomografia e
conqêneres. _.
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórtos, sana.ónos, manicômios, casas de saúde,
prontos-socorros ambulatórios e congêneres. -
4.04 - Instrumentação cirút-gica.
4.05 - Acupuntura. --

~:- Enfermagem! inclusive serviços auxiliares. __ o

4.07 - Serviços farmacêuticos. - -
4.08 - Terapia ocupacional fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 - Terapias de qualque- espécie destinadas ao tratamento físico! orgânico e me
4.10 - Nutrição. -

4.11 - Obstetrícia.
4.12 - Odontologia.
4.13 - Ortóptica.
4.14 - Próteses sob encomenda.
4.15 - Psicanálise. _.
4.16 - Psicoloqia. - --
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4.17 - casas de repouso e de recu~eração( creche?, asilos e congêneres.
4.18 - Inseminação artiflda I, fertilização in vítro e congênerp.s.
4.19 - Bancos de sangue, II=ite, ~ele! olhos[ óvulos[ sêmen e congêneres.
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualguer es~écie.
4.21- Unidade de atendim~nto! assistência ou tratamento móvel e congêneres.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação
de assistência médica hos::>italar! odontológica e congêneres.
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de
terceiros contratados, credenciados, coope-ados ou apenas pagos pelo

~dor do ~Iano mediante indicação do benefldário. -

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
~:- Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 - Hospitais cínicas ambulatórios! ~rortos-socorros e congêneres! na área v
5.03 - Laboratórios de análise na área vetei inária.
5.04 - Inseminação artíflcíe I[ fertilização in vitro e congêneres.
5.05 - Bancos de sanque e de órgãos e congêneres.
5.06 - Coleta de sangue leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biolócic

espécie.3%
5.07 - Unidade de atendim~nto!assistência ou tratamento móvel e congêneres.
5.08 - Guarda! tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congf!rl
5.09 -Planos de atendimen:o e assistência médico-veterinária.

6 - Serviços de cuidados pessoais! estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 - Barbearia cabeleireiros, manicuros! pedicuros e congêneres.
6.02 - Esteticistas tratamento de pele! de~ lação e congêneres. -
6.03 - Banhos, duchas, saLna, massagens E! congêneres.
6.04 - Ginástica! dançaI esportesl natação, artes marciais e demais atividades físi
6.05 - Centros de emaqreciTlentos, spa e congêneres. -

7 - Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente,
saneamento e congêneres.
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,

paisagismo e congêneres.
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras bras semelhantes, inclusive
sondaqem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavtmentecêo, concretagem e a instalação e montagem de
produtos, peças e squtparnentos (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador cios serviços, fora do local da prestação dos serviços,
que fica sujeito ao ICMS).
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, reladonados com obras e serviços de
enqenhena; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia.
7.04 - Demolição.
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos
e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos serviços fora do local da ~restação dos serviços[ gue fica sujeito a
7.06 - Colocação e tnstalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestinl€'
de parede vidros divisória SI ~Iacas de gesso e congêneres, com material forne i
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pelo tomador de serviço.
7.07 - Recuperação raspaqem1 Qolimento E- lustração de Qisose congêneres.
7.08 - Calatetacão.
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separaçã
e destinação final de lixo rejeitos e outros resíduos quaisquer.
7.10 -limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos imóveis chaminés1 Qiscinas, parques1 jardins e congêneres. --
7.11 - Decoração e jardinaqem, inclusive ccrte e ;x>da de árvore.
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fístc

~icos e biológicos. -
7.13 - Dedetização, desinfecção, desínsetização, imunizaçã , higienização,
desratizacão oulverização e congêneres. --
7.14 - Florestamento reflo'estamento1 seneadura1 adubação e congêneres.
7.15 - Escoramento contenção de encostas e serviços congêneres.
7.16 - umpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas
açudes e conoêneres,
7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.
7.18 - Aerofotogrametria (i1clusive interpre:ação), cartografia, mapeamento,
levantamentos topográficos., bati métricos, geográficos, geodésicos, geológicos,
geofísicos e congêneres.
7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com
exoloracão e eXQlotação de Qetróleo1 gás natural e de outros recursos naturais --

7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. - -
. -

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução,
treinamento e avaliaç_ãoQE,ssoalde qualquer grau ou natureza. -
8.01 - Ensino regular pré-escolar1 fundamental1 médico e superior.
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pecaqóqlca e educacional, avaliação dE
conhecimentos de qualquer natureza. -

-
9 - Serviços relativos à hO!;Qedagem1turisM01 viagens e congêneres. --
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis,
apart-servíce condominiais, flat, apart-hoté s, hotéis, residência, residence-serv ce,
suíte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação
por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta,
quando incluído no preco ela diária1 fica sujeito ao ImQosto Sobre Serviço}.
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de
programas de turismo passeios1 viagens1 excursões1 hosQedagens e congêneres. -
9.03 - Guias de turismo. -

-
10 - Servicos de ínterrnedieção e congênerés. --
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de
cartões de crédito de planos de saúde e de Qlano$de Qrevidência Qrivada. -
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores
mobiliários e contratos qUéisquer. -
10.03 - Agenciamento, corretagem ou inter nediação de direitos de propnedade
industrial artística ou literarla.
10.04 - Agenciamento, corretagem ou internediação de contratos de arrendam nt
mercantil (leasinq), de frar quia {franchisirg) e de faturização (factoring}.
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóvei ,
não abranoldos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbit
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de Bolsas de Mercadorias e Futurosl ~or guaisguer meios.
10.06 - Agenciamento mantimo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculação Qor guaisguer meios.
10.09 - Re~resentação de qualguer naturezal inclusive comercial.
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. --
11 - Serviços de guarda e~;tacionamentol armazenamentol vigilância e congên€!:_~~;
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores,
de aeronaves e de embarca ções. _.
11.02 - Vigilâncial sequrança ou monitora~'1ento de bens e pessoas. -
11.03 - Escoltal inclusive de veículos e cargas.
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de
bens de qualquer espécie. _---

_.
12 - Serviços de diversões, lazerl entretenlrrento e congêneres.
12.01 - Espetáculos teatrais. __ o

12.02 - Exibições cinemato3ráficas.
12.03 - Esoetáculos circenses.
12.04 - Proqrarnas de auditório.
12.05 - Parques de diversõ=sl centros de lazer e congêneres.
12.06 - Boatesl taxi-dancing e congêneres -
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais
e congêneres.
12.08 - Feiras exoosícões congressos e congêneres. _.
12.09 - Bilhares boliches e diversões eletrônicas ou não. - .
12.10 - Corridas e comoeticões de animais. _.
12.11 - Competições espor:ivas ou de destreza física ou intelectual, com ou
sem a ~alticipação do espe:tador. -- _.
12.12 - Execução de rnúslcs. _.
12.13 - Produção, mediante ou sem encol"1f~nda p évia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, oelles, teatros, óperas, concertos,
recitais, festivais e conoêneres. --
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante
transmissão por gualguer processo.
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricosl trios elétricos e congêne s
12 16 - Exibição de filmes entrevistas musicais espetáculos, shows concertos,, , , ,
desfiles, óperas competições esportivasl de destreza intelectual ou congêneres.
12.1:7- Recreação e anima~ãol inclusive em festas e eventos de gualguer natur

13 - Serviços relativo à fonografial fotografial cinematografia e reprografia.
13.01 - Fonografia ou qravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixage
congêneres.
13.02 - Fotografia e Cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução trucaoern e congêneres. -
13.0.1 - Reerografial microfilmagem e digitaJjza~.
13.04 - Composição qráflce , fotocompostção, c1icheria, zincografia, litografia,
fotolitografia.

14 - Serviços relatiVOS a bens de terceiros. _
14.01 - L brificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarqa,
concerto restaura ão blinjageml manuter ção e conservação de máguinasl
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veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto
(exceto peças e partes em xegadas, que ficam sujeitas ao }CMS).
14.02 - Assistência técnica.
14.03 - Recondtcíonamento de motores (excet peças e partes empregadas,
Que ficam suíeítas ao ICMS l.
14.04 - Recauchutaqem ou regeneração de QQeus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiam ~
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas :ia, anodização, corte,
recorte polimento plastltlcação e congêneresl de objetos quaisquer.
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, tnclus.ve
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por
ele fornecido.
14.07 - Colocação de molduras e congêneres.

-

14.08 - E~cadernaçãol gra"ação e douraçãu de livrosl revistas e congêneres. __ ,o

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o rnatenal for fornecido
pelo usuário final, exceto aviamento, .- --
14.10- Tinturaria e lavanderia.
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e lanternagem.
14.13 - Carpintaria e serralnaria.
15 - Serviços relacionados 30 setor bancár o ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou
por quem de direito.
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito OL
débito e congêneres de certelra de clientesl de cheques ~ré-datados e congênere
15.02 - Abertura de contas em geral, indus.ve conta-corrente, conta de investim r
e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a
manutenção das referidas contas ativas e inativas.
15.03 - Locação e manuter ção de cofres particulares, de terminais eletrônicos,
de terminais de atendimento e de bens e ecuipamentos em geral. ___ o

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidadel atestado de cé~acidade financeira e congêneres. _
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêne e~
inclusão ou exclusão no cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -CCF
ou em Quaisquer outros bancos cadastrais. - -
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documento
em geral; abono de firmas; coleta e entregc de documentos, bens e valores;
comunicação com outra aqência ou com a ad inistração central; licenciamento
eletrônico de veículos; transferência de vek.ilos: ógenciam~nto fiduciário
ou depositário; devolução ce bens em custódie. -
15.07 - Acesso, movlrnenteção, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais inforrnaçô
relativas a contas em gerall ~or qualquer meio ou ~rocesso.
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e regist

, . , . - , . -
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contrato de credito; estudo. analise e avaliação de operaçoes de credito; errussao.
concessão, alteração ou ccntratação de aval, fiança, anuência e congêneres; S€ ir;)s
relativos à abertura de crécitol para quaisquer fins. __ .. _ ._ 5<i'~ _
15.09 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro ~I'~
contrato e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing)._ 5°/'_
15.10 - Serviços relacionados a cobranças. 'ecebimentos ou ~agamentos em ge'- !'. _
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de títulos quaisquer, de cor tas ou carnês, d ~ câmbio, de tributos e por conta
--

de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento
ou pagamento; emissão de carnês, fichas oe compensação, impressos e document
em geral.
15.11 - Devolução de títules, protesto de títulos, sustação de protesto, manutençã<
títulos reapresentação de títulos, e demai~ serviços a eles relacionados. --
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
15.13 - Serviços relacionados a operações c.e câmbio em geral, edição, alteração,
prorrogação, cancelamento e baixa de contrat de câmbio; emissão de registro
de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão,
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferênoa,
cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito de importação,
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a operações de câmbio. _
15.14 - Fornecirnento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
rnaonétíco cartão de crédito,cartão de débito, cartão salário e congêneres.
15.15 - Compensação de cheques e títulos qu isquer; serviços relacionados a do ~p~!
inclusive depósito ldentifica ío, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio D.J

processo inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. --
15.16 - Emissão, reemíssão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio o
processo; serviços relacíonados à transferêr cia de valores, dados, fundos,
paqarnentos e similares inclusive entre cortas em geral.
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição
de cheques quaisquer avulso ou por talão.
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel 0\
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e
demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

_-
16 - Serviços de transporte de natureza rnunlclpal,
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. -

17 - Serviços de apoio técnico, administratillo, jurídico, contábil, comercial e cor.~:
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualorer natureza, não contida em outros
itens da lista; análise, exame, pesquisa, colete, compilação e fornecimento
de dados e informações de gualguer natureza, inclusive cadastro e similares. -
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio
e infra-estrutura administrativa e congêne"es. _-
17.03 - planejamento, coordenação, programação ou organização técnica,
financeira ou admlnistratív.s.
17.04 - Recrutamento, age1ciamento, sele~ão e colocação de mão-de-obra.
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive e
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contetados pelo prestador
de serviço.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento dê
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração d desenhos, textos e
demais materiais publicitários. _.
17.07 - Franquia (franchisillg). _.
17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. -
17.09 - Planeiarnento orqenização e administração de feiras, exposições, _.
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congressos e congêneres.
17.10 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas que fica sujeito ao lCMS}.
17.11 - Administração em qeral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17.12 - Leilão e conqêneres,
17.13 - Advocacia.
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, írxlusíve jurídica.
17.15 - Auditoria.
17.16 - Análise de Orqanização e Métodos.
17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.18 - Contabilidadel inch, sive serviços técnicos e auxiliares.
17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.20 - Estatística.
17.21 - Cobranca em qeral
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,
gerenciamento de íntormações, adrnlnlstracão de contas a receber ou a
paqar e em gerall relacionados a o~erações de faturização (factoring}.
17.23 - Apresentação de palestrasl conferênciasl seminários e congêneres.

18 - Serviços de reqularízacão de sinistros ..•inculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobert ra de contratos de seguros; prevenç
e qerência de riscos seouraveis e congêneres.
18.01 - Serviços de regularização de sinistrcs vinculados a contratos de seguros
inspeção e avaliação de riscos para cobertur a e contratos e seguros; prevenç
e oerênc a de riscos securaveis e congênerl=s.

19 - Serviços de dtstrlbulção e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive
os decorrentes de títulos de ca~italização e congêneres.
19.01 - Serviços de distribuição e venda de oilhetes e demais produtos de loteria
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive
os decorrentes de títulos de ca~italização e.:ongêneres.
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120 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviári()S~" --- ---
ferroviários e metroviários . 5% ._
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação
de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação,
desa racação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer
natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de
apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços armadores, estiva,
conferêncial logística e cor gêneres.
20.02 - Serviços aeroportuárlos, utilização (e aeroporto, movimentação
de passaçeiros, armazenaqem de qualquer natureza, capatazia,
movimentação de aeronaves, serviços de aooío aeroportuários, serviços
acessóriosl movimentação de mercadoriasl loqistlca e congêneres.
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários,
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística
e conqêneres.

21 - Serviços de registros pÚblicosl cartorános e notariais.
21.01 - Serviços de reoístros ~úblicosl certo-anos I? notariais.

22 - Serviços de exploração de rodovia.
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22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio
dos usuários, envolvendo execução de serviços de onservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operaçã ,
monitoração, assistência acs usuários e outros serviços definidos em contratos,
atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

---
23 - Serviços de ~rograma(;ão e comunicaçfío visual! desenho industrial e congÊ!:l.ª1

~1 - Serviços de progranação e comunJ_ç~o visual, desenho industrial e cor1f'~

-,---- ---
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners adesivos e congê leres. ---
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners adesivos e conoêneres.

-
25 - Serviços funerários.
25.01 - Funerais, inclusive 'ornecimento de caixão, urna ou esquifes:
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas e outros paramentos: desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou
restauração de cadáveres.
25.02 - Cremação de coroes e ~artes de cor~os cadavéricos. -
25.03 - Planos ou convênios funerários. _-
25.04 - fv'lanutenção e conservação de jazigos e cemitérios. -

- -
26 - Serviços de coleta, reriessa ou entreça de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, irclusive pelos correios e suas agências franqueadas;
courrier e congêneres.
26.01 - Serviços de coleta, 'em essa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, irclusive pelos correios e suas agências franqueadas;
courrier e congêneres.

27 - Serviços de assístêncía social. ---
27.01 - Serviços de assistência social.

_-
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. -
28.01 - Serviços de avaliaçiío de bens e serviços de qualquer natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.
29.01 - Serviços de biblioteconomia. --

---
30 - Serviços de biolocia biotecnoloola e Çl!Jímica. ---
30.01 - Serviços de biologiê! biotecnologia E química. --

---
31 - Serviços técnicos em editlcações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres, -
31.01 - Serviços técnicos ern edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

---
32 - Serviços de desenhos técnicos. --
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. -

, - A , C-
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I 33 Serviços de desembardço aduaneiro! comlssanos, des~achantes e congene' e . __ 1.o/!!_
33.01 - Serviços de desemt'araço aduaneiro, comissários, des~achantes e congên2r~5. 4% __j
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,--_._-------------_._---------------_._---
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34 - Serviços de ínvestíoacões particulares, detetives e congêneres. 5%
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 5%..- -_•._-
1----------------------------.,.,.--,--_. ------
35 - Serviços de reportaqern, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públi~é.S~_ S°i<
35.01 - - Serviços de repor:agem, assessori3 de imprensa, jornalismo e relações_QI:~b iqls. ~

1--...,---,------,-----:--------------------- --...------.
36 - Serviços de meteorolo,J",i-=.a,-. .. ~% _

~36::.:.=-0::..1---'So.e~~rv.:..:i::t.:ço:::.::s~d~e::..:.:.m:=e.::::teo=.:.ro.::.:I=-og;;z:i~a'-. . ~ %
1--------------,-----,-- -------------- --. --.----
37 - Serviços de artistas atletas, modelos€ ::_.!.!m~a:::.n:.::e:::1g~ui~n.:o.:s.:__ . ~~% _
37.01 - Serviços de artistas atletas, modelo::::s:._e::::...:..:m.:.:a::..:n:.::e.:::1qu=i.:_:ns::.:. . _?_%_

38 - Serviços de rnuseoloqia. 3%~:::.._...::=.:::::..:..::=~~===::.:...._----------------_._----- --
38.01 - Serviços de museologia. 3 !lo

1---------------------------------- ------
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. __ .. __ _?% _
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo
tomador do serviço). S%i--=c:.:..:..::='-=-:::...::c~:.L::...I'-'------------------------ - - - ----

1---------------------------------_ ..-----
40 - Serviços relativos a obras de arte sob ~ncomenda. 5_oA_o
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 5%~=~.::=.:=.~~~:=-.::~~==~=--------------_._-_._-
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M~EXO I A LEI CO PLEMENTAR NO 01, DE 04/12/ oa.
TABELA PARA COBRANÇA DA TA)(A DE LICENÇA PARA LOCALIZA ÃO
1. INDÚSTRIAS

1.1 até 10 ernpreqados
1.2 de 11 a 30 empregados
1.3 de 31 a 70 empregados
1.4 de 71 a 150 empregados
1.5 acima de 151)empregados

2. COMÉROOS

2.1 Supermercados
2.2 Posto de Combustível e Derivad s de Petróleo
2.3 Depósito Fechado
2.4 Demais Esta-:>elecimentos Comerciais

3. PRESTADORES DE SERVIÇOS

3.1 Estabelecimento Bancário e similares
3.2 Hotel, Motel, Pensão e simlla-es
3.3 Oficina de Conserto em Gera
3.4 Casa de Loteria
3.5 Estabelecimento Hospitalar
3.6 Laboratório de Análises Clínicas
3.7 Estabelecimmto de Ensino, por sala de aula
3.8 Barbearia e Salões de Beleza, por número de cadeira
3.9 Cinema e Teatro
3.10 Clubes Dançantes, Boates e similares
3.11 Bilhares e Quaisquer Outros .oços de Mesa
3.12 Boliche, Bochas, por número de pista
3.13 Exposição, Feira de Amostra, Quermesses
3.14 Circo e Parque de Diversões
3.15 Outras Diversôes Públicas
3.16 Salões de Engraxates
3.17 Tinturaria e Lavanderia
3.18 Estabelecimmto de Banhos, Ginástica e similares
3.19 Corretores e Despachantes Jurídicos
3.20 Demais Prestadores de servços

4. DEMAIS ATIVIDA[JES

4.1 Demais Atividades Não Contempladas Anteriormente
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ANI:XO 11 LEI COlvlPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/ 3.
TABELA PARA COBRANÇA DJ\ TAXA DE LICENÇA PARA FUNC J J\ EtlT

1 INDÚSTRIA
1.1 até 10 empregados
1.2 de 11 a 30 ernpreqa íos
1.3 de 31 a 70 ernpreqa íos
1.4 de 71 a 150 empregados
1.5 acima de 150 empregados

2 ESTABELEOMENTOS COMEROAIS, EXCETO OS CONSTANTES NESTE ANEXO
2.1 sem empregados ou 01 empregados
2.2 de 02 a 05 empregados
2.3 de 06 a 12 empregados
2.4 de 13 a 26 empregados
2.5 de 27 a 50 ernpreqados
2.6 acima de 50 empregados.

3 ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS EXCETO OS CONSTANTE~~
NESTA LISTA
3.1 sem empregados
3.2 de 01 a 03 empregados
3.3 de 04 a 10ernpre jados
3.4 de 11 a 20 ernpreqados
3.5 acima de 20 empregados

4 Estabelecimentos bancários, financiamentos e investimentos de crédito
5 Hotéis, Motéis, Pensões e similares:

Até 10 quartos:
De 11 a 20 quartos:
Mais de 20 quartos:
Por apartamento:

6 Corretores, despachantes e prepostos em geral
7 Casas de loterias
8 Postos de serviços para veículos
9 Depósitos de intlarnáveis, explosivos e similares
11 Tinturarias e lavanderias
12 Salões de engraxates
13 Estabelecimentos de banhos, duchas, nassaqens, ginésticas, etc
14 Barbearia e salões de beleza, por número de cadeiras
15 Ensino de qualquer grau ou natureza, por sala de aula
16 Estabelecimentos hospitalares:

Com até 25 leitos:
Com mais de 25 leitos:

17 Laboratórios de análises clínicas
18 Diversões públicas:

Cinemas e teatros COr1 até 150 lugares:
Cinemas e teatros cor') mais de 150 lugares:
Clubes dançantes, boates, etc.:
Bilhares e quaisquer outros jogos de mesas com até 03 mesas:
Com mais de 03 meses:
Boliches, bochas por número de pistas:
Exposições, feiras de amostra, quermesses:
Circos e parques de d versões:

de Ibi 'na

UH·lI
16
21.

31,50
42
72

3,30
5,25
1 45
1565
26 10
3130

1,"0
2,90
3,)5
5,50
7,85
90
5

10
2

"',

2.~..,
J

2
1

2
3
4

7

7
'1
ti

1,50
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Qualquer espetáculo ou diversão não incluídas nos itens anteriores:
19 Empreiteiras e incorporadoras:
20 Agropecuária:

Até 100 empregados:
Acima de 100 empregados

21 Demais atividades não constantes nos itens anteriores

5

4



Estado de São Paulo
Prefeitura da Estância Turístic de Ibi 'na

ANEXO 111 LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/ 3.

TABELA PARA COBJt~NÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA f fll ::10
ESTJ~BELECIMENTO EM liORÁRIO ESPL:CIAL

Por ano, para prorrogação de horário
I - Das 18:00 até às 22:00 horas
11- Além das 22:00 no-as
III - Sábados, além do horário normal, E- domingos

U MI
3
4
5



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

ANEXO IV LEI CO IPLE t:NTAR NO01, DE 04/12/0

TABIELAPARA COBRANÇA DA TAXA DE PUBLICIDADE

NOORO. DISCRIIUNAÇÃO UFMI
01- Publicidade relativa à atividade no local, afixado na parte externa

de estabelecimentos industriais, comerdais, agro-pecuária, de
prestação de serviços e outros: por ano e por m2 0,3(1

02 - Publicidade de terce ros, e afixada r a parte externa ou interna de
estabelecimentos industriais, comerciais agro-pecuária, de
prestação de serviços e outros, por ano e por m2.......................... O,'"'C

03 - Publicidade em cinema, teatros, boates e similares, por meio de
painéis e dispositlvos, por mês e anu 1ciante 0,15

04 - Publicidade em qualquer veículo que conte ha modalidade de
publicidade escrita; por veículo e por ano................................... 1,&0

05 - Publicidade em qualquer veículo que contenha modalidade de
publicidade sonora; por veículo e por mês..................................... 2

06 - ublicidade por meio de projeção de filmes em cinema, teatros,
e similares em vias E! logradouros públicos; por mês e por
unidade.............................................. 0,0'5

07 - Publicidade provisória por meio de cartazes, por unidade.............. 0,06

08 - Publicidade em mesas, cadeiras, bancos e outros instalados em
passeios e logradouros públicos, qua ido permitidos; por ano e por
unidade 1

09 - Placas de contratantes de serviços em c nstr ção e de vendedores
de artigos aplicados nas obras em execução.................................... 1

10 - Publicidade em pano ou outro sistema atravessando a rua, quando
permitidos por mês I~ por metro O,~5

11 - Publicidade veiculada etravés de out-dorts) por
metro quadrado e rnensalmente 0,30
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OSTRUARIOS
12 - Colocados na parte externa do estabelecimento, quando permitido; por

ano. DJ:J

13 - Colocados fora do estabelecimento, quando permitido; por ano ..... 0,50

14 - Anúncios e folhetos de programa, distribuídos nas casas de diversão;
por ano e por firma oatrocinadora O ;~L

15 - Exposição de mercadorias, sem venda de artigos; por m2 ou fração por
dia . a.:~(

16 - Folhetos, anúncios ou mpressos de qualquer forma lançados na via
pública; por dia ~ :~L

17 - Cartazes de papel, colocados em andaimes, muros, etc; cada
10 cartazes, por dia O 3(

18 - Quadros apropriados, quando permitidos, para a afixação de cartazes,
por m2 e por ano.... O ).r

NOTA: Em qualquer hipétese, a taxa mín ma a ser cobrada anualmente será de :

1.- Luminosos .
2 - Out-door .
3.- Outros sistemas .

.5 UFMl
L. lJFMI
O !lO UF I
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ANEXO V LEI CO PlEMENTAR NO 01, DE 04/12/03,

TABIELAPARA COBRANÇA TAXA DE INU AÇÃO, EXUMAÇÃO, TRANSFIE 1::1,
CONSTRUÇÃO E CONCESSÃO DE SEPULTURAS.

N° DE DISCRIMINAÇÃO
ORDEM

01. - Sepultamento em Terreno comum (geral) com ternporalidad-
mínima ....................................................................................

02. - Sepultamento em jazigo com temporal idade máxima .................

03. -Exumação ., ......... " ,.. ,., ... ,...~................... ,,................................

04. - Concessão ce uso do terrenc_Qf temporalidade máxima: 25 anos___ o

05. -Construção de Gaveta (cada) ....................................................

06. - Construção de Jazigo Simples(cada)

07. -Fechamento de Gavetas (cada) ...................................... _..........

08. -Conservacão do Cemitério (m2) semestral ................................

I DjUF I
_.--..------1

_.. 22. _

2

_. , ..1l18 _.

. 236__.. L_._._

_. 2(~ __

_..__ 17146

------ ~-_.

. O&Q__



Estado de São Paulo
Prefeitura da Estância Turística de Ibi ' na

ANEXO VI LEI CO IPLE ENTAR N° 01, DE 04/12/CJ";'.

TABIELA PARA COBRAN';A DA TAXA UE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO OE ARE
LOGRADOUROS PÚBLlC'OS

1. FEIRANTES
por feira, 0,03 UFMI por metro linear

2. VEÍCULOS UFMI
por ano:
de aluguel para passageiros
de aluguel para cargas
ônib s
rebocue

2 ursu
3 urr-:
5 rt>:
9 ft>:

3. AMBULANTE FIXO
por ala: 6 UFMI

4. At>1BULANTE CIRCULANl E
por a-io: 6 UFMI
por da: 1 UFMI, no máximo de 03 dias.

5. BANCAS DE JORNAIS, PERIÓDICOS E RE'JISTAS
anualmente por metro linear: 3 U =r11

6. QUAISQUER OUTROS CONTRIBUINTES ÃO COMPREENDIDOS NOS ITENS A ERrORES
por ala: 6 LF.\1

M VIAS E



Estado de São Paulo
Prefeitura da Estância Turística de Ibi 'na

ANEXO VII LEI COtJlPLEMENTAR N° 01, DE 04/12/ ~J,

TABIELAPARA COBRANÇA TAXA DE FISCAUZAÇÃO E LICENÇA E OBRA~;

N° DE DISCRIMINj~ÇÃO
ORDEM
01. - Construção e ampliação de residência, barracões, edifícios, etc

por m2 ...................................................................................

02. - Construção de garagens, te heiros e abrigos por m2 ..................

03. - Estrutura em concreto armado ou laje por m2 ...........................

04. - Construção de marcuise ou toldo por m2 de oroíecão horizonte .

05. - Reformas, reparos ou demolições:
05.1 Até 30(trinta) m2, por unidades ..........................................
05.2 Por m2 excedente a 30 m2 .................................................

06. Concessão ou ato de conclusão de obras, por m2 de área edífícadr

07. - Alvará de Licença para const ução ou reforma por prédio ...........

08. - Alvará de Licença para a aprovação ou modificação de planta pc
planta .......................................................................................

09. - Revalidação de alvará de cor strução ou reforma por unidade .....

10. - Alvará de lic=nça para pequenas obras .....................................
11. - Alvará de licença para Armação Decorativa, Barraca, Carreto o'

Parque de Diversões ..................................................................

12. Vistorias:
12.1 Casas de Espetáculos, por lugar oferecido ao público ............
12.2 Sedes de-clubes a associações em geral por m2 ...................
12.3 Circos e oarracas e quermesses ..........................................
12.4 Parque ce Diversões, por aparelho por dia ..........................
12.5 Outros p-édios, obras ou instalações; por m2 .......................
12.6 Arruame itos e loteamentos por m2 de área loteadas ...........
NOTA Excluíca as áreas doadas ao município

13. Quaisquer oul ras obras não espedficas nesta tabela
Por metro linear .......................................................................
Por metro quadrado ..................................................................

__ • __ o ._

IJII~MX

- _. -- ._----

003_. ..L:::..._._

003

~,13
(,06__ .. __ .c:.. _

__~r::.._~_._

r,71
--"~----

~41

j

283------=---

':;,02
c.oi
~,63
:_,42
~,02
.,Ol

-- ----

:1,02
__ .. __ -,C'.L.:.O:_.=l_-,
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NOTA PARA O ITEM 14 - VALORES DE MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃ I~MRILI
EFEITO DE LIBERAÇÃO I>EAUTO DE CONCLUSÃO DE OBRAS. VALORES EJ.l1 \J MI

14 -CLASSELCATEG. LUXO PRIMEIRA MEDIA -
APARTAMENTO 1142 743 580
ESCRITO RIO 1142 I 743 580
RESIDENCIA 1142 743 5,80 -
INDUSTRIAL 698 580 471
COMERCIAL 698 580 471
ESPECIAL 906 8138 698
AREAS Acima

de De 201 M2 até De 101 M2 até
401 M2 I 400 M2 200 M2

------ ~---
-0-

Até 10J M;'

J 5,-1----=_.-
::;54----------=----_________ )_2_4 _
2,9

FÓRMULA PARA CÁLCULO:

I.S.S. = 2,5 % ( Área Construída x Valor do M2 de Construção).

OBS.: Tabela I - Valores d 3 Mão de Obra de Con trução Imobiliária ara efeito d~it)(-:,ração :Ie ,! uto de
Conel são de Obras.
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ANEXO VIII LEI C MPLEMENTAR NO 01, DE 04/121 3"

TABELA PARA COBRAI~ÇA TAXA DE LICE ÇA PARA ESCAVAÇÃO •RE1rI O DE
MATERIAIS DO SUB-SOLO

NO ORO. DISCRIMI AÇÃO lIFMI
01- Taxa anual per contribuinte 2,3

NOTA: Esta taxa será sobrada juntamerte com as demais taxas incide te s sobre as
atividades possíveis deste tributo.



Estado de São Paulo
a Estância Turística de Ibi ma

í
Prefeitura

ANEXO IX LEI CO PLEMENTAR N° 01, DE 04/12/0 ..

TABIELAPARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE

N° ORD. DISCRIMINAÇÃO UFMI

01 - equerimento, peíção ou memorial, por unidade 0,50
02 - Certidão, independentemente da busca, calculada em separado, por uni! lade .. 1, O
03 - Buscas em papéis livros ou similares arquivados, por ano pesquisado ... 1,00
04 - Transferências de Alvará de Licença por alteração da razão social, mudar-cus

de endereços ou ramo ou de atividades de negócio comercial, industriel (I_

de serviço. .. 1,'14
05 - cadastramento, emissão, subsntuicão ou cópia de aviso-recibo, por unJJ1:1P.'.. I),~
06 - Emplacamento de móveis, por unidade................................................. 1,22

NOTA: O contribuinte recolherá o valor da laca, fixado por Decreto.

07 - Apreensão e ou Depósito de Bens mó eis, semoventes e mercadorias:

07.1 - Apreensão de:
a - Animal cavalar, muar Oll bovino, por cabeça . .. .. 3,06
b - Animal lanígero ou capr no, por cabeça . 2,48
c - Animal canino, por cabeça 1,44
d - Veículo motorizado, COr1duas rodas, por unidade 2,48
e - Veículo motorizado, COrl três ou mais rodas por unidade.... . 6,14
f - Veículo não motorizado, por unidade......................................................... 2,48
9 - Mercadoria em geral, por apreensão .. 2,48

07.2 - Depósito de:
a - Animal cavalar, muar ou bovino, por cabeça/dia . 30
b - Animal laniqero ou caprino, por cabeça/dia .. ,:lO
c - Animal canino, por cabeça/dia , 30
d - Veículos motorizados, por dia e por vefcJlo..... 0,30
e - Veículos não motorizados, por dia e por veículo.......................................... . 0,30
f - Quaisquer mercadorias, etc., p/dla, kg, rr, unidade..................................... .. 0,30

08 _. Emplacamento, colocação de cruz, grade ou similar em sepultura; i'llr unida e colocada
.............................................................................................................................. 0,61
NOTA: A refeitura somente fornecerá a placa, cujo preço fixado por Decreto, ciEvl:'~§ ser r colhida
juntamente com a taxa de colocação.
09 - Expedição de alvará para funcionamento do comércio .. .. 0,50
10 - Emissão e postagem oe carnê de IPTLl'Imposto Predial e Territorial Urbano) e:SS(lmposto bre
Serviços) 0,20
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFICIO CP N° 02912017.
Meg. Ibiúna, 30 de janeiro de 2017. Q!I'

G \\' /~ \ f'P,V"~ \0'1f:;; V '1SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a Retirada

do seguinte Projeto de Lei, para melhor adaptação:

1 - Projeto de Lei Complementar n° 011/2015, de 03/08/2015,
que "Dispõe sobre a extinção de empregos públicos na Prefeitura da Estância Turística
de lbiúna";

2 - Projeto de Lei Complementar n° 00112016, de 12/0112016, que
"Altera os artigos 28 e 29 da Lei n" 475 de 03 de dezembro de 1998 c dá outras providências";

3 - Projeto de Lei Complementar n° 006/2016, de 03/1112016,
que "Altera a redação do § 3º do Art. 80 da Lei Complementar nº 01/2003 e dá outras
providências. "

4 - Projeto de Lei Complementar n° 00712016, de 09/11/2016,
que "Revoga a Lei Complementar nº 149, de 28 de março de 2016."

5 - Projeto de Lei n° 021/2015, de 21109/2015, que "Revoga em seu
inteiro teor a Lei n° 032 de 18 de setembro de 1989 que Autoriza a Prefeitura Municipal a
firmar convênio com o Serviço de Proteção aos Menores de Ibiúna - (SERPROMI) e dá
outras providências":

6 - Projeto de Lei n? 003/2016, de 19/04/2016, que "Dispõe sobre
criação de "Bolsões Residenciais e Bolsões Empresariais" e dá outras providências";

7 - Projeto de Lei n° 033/2016, de 05/04/2016, que "Dispõe sobre a

outorga onerosa de alteração de uso do solo, conforme especifica, e dá outras providências."

8 - Projeto de Lei n° 085/2016, de 03 /U/ 2016, que "Altera a redação
do Parágrafo 2° do Artigo 17 e o Parágrafo 2° do Artigo 34 ambos da Lei n" 583/2000 e dá
outras providências. "

9 - Projeto de Lei n" 099/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada lo



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
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Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação de
uma Escola Municipal, e dá outras providências."

10 - Projeto de Lei n" 100/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada no
Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de lbiúna. SP, para abertura de logradouro
público localizado no Pólo Industrial. e dá outras providências."

Sem mais para o momento, externo a Vossa Excelência, na
oportunidade, meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
,/

/
,/

/~d~
JOÃO BENEDI&~-MELLO NETO

Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
PEDRO LUIZ FERREIRA.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP
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